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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PE

Município TAQUARITINGA DO NORTE

Região de Saúde Caruaru

Área 475,18 Km²

População 29.472 Hab

Densidade Populacional 63 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 

Data da consulta: 19/10/2022

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARITINGA DO NORTE

Número CNES 6411355

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 10091593000100

Endereço RODOVIA PE 130 KM 08 S/N

Email polianasantana_scc@hotmail.com

Telefone 81 37331738

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 19/10/2022

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) IVANILDO MESTRE BEZERRA

Secretário(a) de Saúde em Exercício POLIANA SANTANA ANDRADE

E-mail secretário(a) AASTEC@HOTMAIL.COM

Telefone secretário(a) 8137210526

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 19/10/2022

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 10/1994

CNPJ 08.677.960/0001-00

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo POLIANA SANTANA ANDRADE

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 19/10/2022

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Em Análise no Conselho de Saúde

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 

Data da consulta: 12/07/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Caruaru

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

AGRESTINA 201.437 25240 125,30

ALAGOINHA 200.422 14798 73,83

ALTINHO 454.486 22996 50,60

BARRA DE GUABIRABA 114.216 14632 128,11

BELO JARDIM 647.696 76930 118,77
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BEZERROS 492.556 60960 123,76

BONITO 399.503 38101 95,37

BREJO DA MADRE DE DEUS 762.088 51696 67,83

CACHOEIRINHA 179.268 20618 115,01

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 53.576 19032 355,23

CARUARU 920.61 369343 401,19

CUPIRA 105.924 24237 228,81

FREI MIGUELINHO 212.702 15633 73,50

GRAVATÁ 513.367 85309 166,18

IBIRAJUBA 189.591 7773 41,00

JATAÚBA 719.217 17305 24,06

JUREMA 148.246 15483 104,44

PANELAS 371.157 26438 71,23

PESQUEIRA 1000.225 68067 68,05

POÇÃO 199.742 11308 56,61

RIACHO DAS ALMAS 313.99 20744 66,07

SAIRÉ 195.457 9600 49,12

SANHARÓ 256.183 27308 106,60

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 335.526 111812 333,24

SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 92.145 14308 155,28

SÃO BENTO DO UNA 726.964 60567 83,31

SÃO CAITANO 382.475 37488 98,01

SÃO JOAQUIM DO MONTE 242.629 21439 88,36

TACAIMBÓ 227.586 12843 56,43

TAQUARITINGA DO NORTE 475.176 29472 62,02

TORITAMA 30.93 47088 1.522,41

VERTENTES 191.091 21172 110,80

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2021

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço Rodovia PE 130 km08

E-mail

Telefone

Nome do Presidente DIMAS RAIMUNDO DE OLIVEIRA

Número de conselheiros por segmento Usuários 20

Governo 6

Trabalhadores 14

Prestadores 4

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Ano de referência: 

Considerações

A Secretaria Municipal de Saúde de Taquaritinga do Norte-PE atende à seguinte legislação ao apresentar neste relatório dados referentes às ações e serviços em Saúde:

* Constituição Federal de 1988;

*Lei Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000;

*Lei nº 4.320 de 17, de março de 1964;

*Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, art. 36.

Art. 36.O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I -montante e fonte dos recursos aplicados no período;

II -auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e determinações;

III -oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação.
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução

A Secretaria Municipal de Saúde, junto com o Conselho Municipal de Saúde do município de Taquaritinga do Norte, realizou a Audiência Pública para Prestação de Contas do 1º Quadrimestre de 2022 (Janeiro,

Fevereiro, Março e Abril) no dia 31 de Maio de 2022, às 10h00min  na Casa Legislativa Miguel Lucas de Araújo.

A presente Audiência tem como base a LC - 141/2012, os princípios da Lei Federal 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento

dos serviços correspondentes e dá outras providências, bem como a Lei Federal 8.142/1990, que versa sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2021

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 1132 1080 2212

5 a 9 anos 1144 1072 2216

10 a 14 anos 1208 1036 2244

15 a 19 anos 1233 1221 2454

20 a 29 anos 2544 2593 5137

30 a 39 anos 2383 2451 4834

40 a 49 anos 1941 2004 3945

50 a 59 anos 1508 1526 3034

60 a 69 anos 888 924 1812

70 a 79 anos 505 559 1064

80 anos e mais 225 295 520

Total 14711 14761 29472

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 

Data da consulta: 19/10/2022.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2018 2019 2020

Taquaritinga do Norte 420 360 348

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 

Data da consulta: 19/10/2022.

3.3. Principais causas de internação

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2018 2019 2020 2021 2022

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 13 29 20 89 48

II. Neoplasias (tumores) 14 24 29 33 29

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 4 2 1 1 4

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 13 11 4 6 9

V. Transtornos mentais e comportamentais 1 1 - 1 3

VI. Doenças do sistema nervoso 1 8 1 5 6

VII. Doenças do olho e anexos 3 1 1 1 2

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 16 21 25 17 44

X. Doenças do aparelho respiratório 28 38 45 34 53

XI. Doenças do aparelho digestivo 22 26 29 20 34

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 4 10 5 4 7

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 2 1 2 - 6

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 21 11 18 19 19

XV. Gravidez parto e puerpério 68 75 81 112 118

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 10 6 12 19 19

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 5 1 5 1 3

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 7 9 5 6 12

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 28 19 25 20 37

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 4 1 1 1 4

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 264 294 309 389 457

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
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Data da consulta: 19/10/2022.

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2018 2019 2020

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 9 4 30

II. Neoplasias (tumores) 18 6 28

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 1 - 1

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 14 17 12

V. Transtornos mentais e comportamentais - 1 2

VI. Doenças do sistema nervoso 5 4 4

VII. Doenças do olho e anexos - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 29 34 37

X. Doenças do aparelho respiratório 21 15 26

XI. Doenças do aparelho digestivo 7 12 4

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 1 1 1

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - - 4

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 6 4 3

XV. Gravidez parto e puerpério 1 - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 5 1 1

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - 3 2

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 18 32 9

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 30 28 23

XXI. Contatos com serviços de saúde - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - -

Total 165 162 187

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 

Data da consulta: 19/10/2022.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade

O município de Taquaritinga do Norte apresenta população do último censo 2010 de 24.903 habitantes, sendo população estimada para 2020

de 29.127 habitantes.

Sua densidade demográfica é de 51,41hab/km.

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 10.96 para 1.000 nascidos vivos. As internações devido a diarreias são de 0.4 para cada 1.000 habitantes.

Comparado com todos os municípios do estado, fica nas posições 107 de 185 e 111 de 185, respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo,

essas posições são de 2897 de 5570 e 3606 de 5570, respectivamente.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 35.819

Atendimento Individual 8.939

Procedimento 4.580

Atendimento Odontológico 2.738

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos - - 86 49418,04

04 Procedimentos cirúrgicos - - 33 17815,89

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total - - 119 67233,93

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 20/10/2022.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 

2º RDQA - Período de Referência: Maio a Agosto 

3º RDQA - Período de Referência: Setembro a Dezembro

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Sistema de Informações Ambulatoriais

Forma de Organização Qtd. aprovada Valor aprovado

030108 Atendimento/Acompanhamento psicossocial 883 -

Sistema de Informacões Hospitalares

Forma de Organização AIH Pagas Valor total

--- --- ---

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 20/10/2022.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 

2º RDQA - Período de Referência: Maio a Agosto 

3º RDQA - Período de Referência: Setembro a Dezembro

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 23 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 1953 18838,50 - -

03 Procedimentos clínicos 22666 116155,18 86 49418,04

04 Procedimentos cirúrgicos - - 33 17815,89

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais 86 12900,00 - -

08 Ações complementares da atenção à saúde 2034 17085,60 - -

Total 26762 164979,28 119 67233,93
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Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 20/10/2022.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 

2º RDQA - Período de Referência: Maio a Agosto 

3º RDQA - Período de Referência: Setembro a Dezembro

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 

Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Não há informações cadastradas para o período 

Data da consulta: 20/10/2022.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS

Além do registro de produção acima detalhada, vale destacar as ações que são desenvolvidas durante o quadrimestre, entre elas: 

* JANEIRO:

            A Intensificação e busca ativa de crianças, para realização da vacina de covid 19, em crianças com idade maior de 5 anos de idade, sendo encontrado muitas resistências de familiares e responsáveis, pela

administração da mesma neste grupo etário.   

Ainda durante este mês seguia a campanha de covid 19 para maiores de 18 anos no município.

D1: 19.430;

D2: 17.409;

DU: 145;

Reforço: 4.227;

Total Realizado:41.256;

 

FEVEREIRO:

            Reunião com enfermeiros da atenção básica para realização do MRC (Monitoramento de Registro de caderneta).

            Durante o MRC, foram realizadas visitas no domicilio de crianças na área descoberta do município, totalizando trezentas e uma visitas, em crianças de idade maior de seis meses e menor de cinco anos, onde

evidenciou-se noventa e três crianças com calendário de vacina em atraso, foram realizadas as atualizações de caderneta ainda no domicilio.

            Campanha de atualização de doses da vacina de covid-19 para população que estava com suas doses em atraso e intensificação das doses pediátricas.

Seguimento da Campanha de Vacinação contra Covid-19;

Quantidade de doses realizadas:

D1: 20.669;

D2: 17.892;

DU: 145;

Reforço: 5.866;

Total Realizado: 44.572.

 

MARÇO:

            Reunião com enfermeiros da atenção básica, para realização de intensificação das vacinas Meningo C, campanha de influenza e sarampo e atualização do esquema antirrábico.

            Realização da ação saúde nos bairros no PSF Serrinha, na ação foram ofertados vários serviços de saúde à população: vacinação contra covid-19, citologia, teste rápido contra covid-19, hepatites B e C, Sífilis e HIV,

aferição de pressão arterial, tripagem sanguínea, e HGT.

            Seguimento da Campanha de Vacinação contra Covid-19;

Quantidade de doses realizadas:

D1: 20.929;

D2: 18.733;

DU: 145;

Reforço: 7.515;

Total Realizado: 47.345

 

ABRIL:

            Implantado pelo ministério da saúde a segunda dose de reforço da vacina de covid-19 para pessoas maiores de sessenta e cinco anos e obesidade mórbida.

            Realização da campanha da vigésima quinta campanha de influenza e Sarampo, tendo o dia D em trinta de abril.

            Neste dia foram utilizados pontos estratégicos de vacinação o que resultou em boa adesão da população.

            Totalizando em seiscentas e trinta e uma, doses de influenza, e cento e sessenta e seis doses de doses de tríplice viral.

            Seguimento da Campanha de Vacinação contra Covid-19;

Quantidade de doses realizadas:

D1: 21.026;

D2: 19.128;

DU: 145;

Reforço: 8.304;

2 Reforço 436:
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

Período 04/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 9 9

HOSPITAL GERAL 0 0 1 1

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 0 0 1 1

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 0 0 3 3

CENTRAL DE ABASTECIMENTO 0 0 1 1

POSTO DE SAUDE 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 2 2

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA 0 0 1 1

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 2 2

Total 0 0 24 24

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 19/10/2022.

5.2. Por natureza jurídica

Período 04/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 20 0 0 20

ENTIDADES EMPRESARIAIS

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 2 0 0 2

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 1 0 0 1

PESSOAS FISICAS

PESSOAS FÍSICAS 1 0 0 1

Total 24 0 0 24

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 19/10/2022.

5.3. Consórcios em saúde

Período 2022

Participação em consórcios

CNPJ Natureza Area de atuação Participantes

15091751000138 Direito Público Atenção básica 

Consulta médica especializada 

PE / TAQUARITINGA DO NORTE 

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 19/10/2022.

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

A Prefeitura de Taquaritinga do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde participa do Consórcio Público Intermunicipal do Agreste Pernambucano e Fronteiras - CONIAPE.

Para garantir a oferta de serviços em saúde, conta também com laboratório conveniado.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

Período 02/2022

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs

médicos

CBOs

enfermeiro

CBOs (outros) nível

superior

CBOs (outros) nível

médio

CBOs

ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 3 0 1 24 52

Intermediados por outra entidade (08) 21 8 20 42 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 4 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 203-8 -, 3, 4

e 5)

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 0 0

Celetistas (0105) 0 0 0 0 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 1 1 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 0 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Servidores públicos cedidos para a iniciativa privada

(10)

0 0 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs

médicos

CBOs

enfermeiro

CBOs (outros) nível

superior

CBOs (outros) nível

médio

CBOs

ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em comissão (010301,

0104)

1 5 8 17 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 203-8 -, 3, 4

e 5)

Contratos temporários e cargos em comissão (010302,

0104)

0 1 0 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 01/11/2022.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Autônomos (0209, 0210) 0 1 1 0

Bolsistas (07) 6 3 6 0

Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 82 79 75 0

Intermediados por outra entidade (08) 74 76 76 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em comissão (010301, 0104) 40 40 46 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 01/11/2022.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A Secretaria Municipal de Saúde investe em contratação de profissionais de saúde e procedimentos através de Consórcio Público, visando atender a população de forma eficaz.
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - CONSOLIDAR A ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA POPULAÇÃO PROMOVENDO O ACESSO UNIVERSAL, INTEGRAL, EQUÂNIME E RESOLUTIVO ÀS AÇÕES E

SERVIÇOS DE SAÚDE, EM TODOS OS NÍVEIS DE COMPLEXIDADE

OBJETIVO Nº 1.1 - Reorganizar a Atenção Básica do Município, mediante estratégia Saúde da Família e garantir o acesso da população às ações de promoção à saúde, prevenção de doenças, tratamento e reabilitação,

nas áreas estratégicas (saúde da criança, saúde da mulher, controle da hipertensão e do diabetes mellitus, controle da tuberculose, eliminação da hanseníase e saúde bucal), atuando em territórios delimitados, com clientela

adscrita e foco no cidadão, na família e na comunidade.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Aumentar anualmente a cobertura populacional da Estratégia de Saúde da Família Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção

Primária.

Percentual 2021 61,93 20,00 5 Percentual

2. Ampliar o número de equipes de Saúde da Família/Saúde Bucal, até atingir o teto

máximo permitido pelo Ministério da Saúde para o município.

Número de ESB ampliadas. Número 2021 7 4 1 Número
1 100,00

3. Acompanhar, supervisionar e avaliar as equipes de saúde da família de acordo com as

ampliações da estratégia.

Percentual de novas equipes de Saúde da Família

implantadas.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

4. Realizar anualmente cursos de atualização para os Agentes Comunitários de Saúde. Número de curso de atualização voltadas para os Agentes

Comunitários de Saúde.

Número 2021 1 4 1 Número

5. Realizar o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários inscritos no

Programa Bolsa Família.

Percentual de acompanhamento das condicionalidades de

saúde de inscritos no Programa Bolsa Família/ano.

Percentual 2021 73,00 80,00 80 Percentual
84 105,00

6. Promover a qualificação dos profissionais da Atenção Primária para a qualidade do

atendimento humanizado de todos os usuários do SUS.

Número de oficinas de capacitação para o atendimento

humanizado.

Número 2021 0 1 0 Número

7. Garantir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos das

unidades.

Manutenção realizada nos equipamentos das Unidades de

Saúde Bucal.

Número 2021 1 4 1 Número
1 100,00

8. Manter e aprimorar as ações relacionadas a Educação em Saúde voltadas para a

população em geral, com foco prioritário no público de jovens e adolescentes através do

Programa Saúde na Escola– PSE.

Percentual de Alunos da educação inscritos no PSE com

ações relacionadas à saúde.

Percentual 2021 0,00 80,00 80 Percentual

9. Executar em todas as UBS do município as ações do Programa de controle do Tabagismo. Número de Unidades de Saúde com o Programa de controle

do Tabagismo /ano.

Número 2021 0 9 9 Número

10. Qualificar profissionais de saúde sobre a temática da saúde LGBT. Número de capacitação realizada para os profissionais de

saúde que trabalham na assistência no âmbito da atenção

primaria a saúde.

Número 2021 0 1 0 Número

DIRETRIZ Nº 2 - FORTALECER AS REDES DE ATENÇÃO PRIORITÁRIAS (SAÚDE DA MULHER: PRÉ-NATAL, PARTO E PUERPÉRIO / SAÚDE DA CRIANÇA/SAÚDE DO IDOSO).

OBJETIVO Nº 2.1 - Fortalecer a Rede garantindo o cuidado no pré-natal, parto e puerpério.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Fortalecer e manter garantido o cuidado no pré-natal, parto e puerpério a todas as

gestantes do município cadastradas e acompanhadas nas Unidades Básicas de Saúde.

Percentual de gestantes com a primeira consulta pré-natal

iniciado até a 12º e com no mínimo 6 consultas.

Percentual 2021 48,00 48,00 45 Percentual
41 91,11

2. Realizar busca ativa das gestantes faltosas no pré-natal. Percentual de gestantes identificadas pela busca. Percentual 2021 48,00 100,00 100 Percentual
40 40,00

3. Fortalecer o cuidado as crianças de 0 a 02 anos residentes no município através da

consulta de puericultura.

Percentual de crianças menores de 02 anos com consulta

de puericultura realizada conforme calendário.

Percentual 2021 70,00 80,00 80 Percentual
70 87,50

OBJETIVO Nº 2.2 - Fortalecer o cuidado integral da mulher em todos os ciclos de vida, com foco na prevenção de doenças e redução da morbidade e mortalidade.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Intensificar a coleta de preventivo de Câncer de colo uterino nas mulheres de

25 a 64 anos Norte taquaritinguenses cadastradas nas Unidades de Saúde.

Razão de exames citopatológicos de colo de útero realizada /ano em

mulheres de 25 a 64 anos na população residente em Taquaritinga do

Norte.

Razão 2021 0,27 0,42 .27 Razão
.09

33,33

2. Intensificar a realização de mamografia de rastreamento bienal nas mulheres

Norte Taquaritinguenses de 50 a 69 anos cadastradas nas Unidades Básica de

Saúde.

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizadas em

mulheres de 50 a 69 anos residentes em Taquaritinga do Norte por ano.

Razão 2021 0,04 0,24 .09 Razão
.02

22,22

3. Realizar anualmente campanha municipal de Prevenção do Câncer de Colo

de Útero e mama.

Número de campanhas realizadas para prevenção dos canceres de colo

de útero e de mama.

Número 2021 1 4 1 Número

4. Informar 100% do seguimento/tratamento de mulheres com lesões

intraepiteliais de alto grau do colo de útero

Dados sobre mulheres com lesão intraepitelial de alto grau do colo de

útero.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
33 33,00

5. Realizar Investigações de todos os casos de mortalidade materna e de

mulheres em idade fértil.

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos)

investigados.

Percentual 2021 90,90 100,00 100 Percentual
100 100,00

OBJETIVO Nº 2.3 - Executar ações de promoção a Saúde da Criança, a fim de proporcionar uma redução da morbimortalidade infantil, em especial dos grupos mais expostos. As principais ações estão voltadas para a

Capacitação de profissionais, Fortalecimento do Programa de Imunizações, Incentivo ao Aleitamento Materno Exclusivo, Conquista do Selo UNICEF, Implantação da Estratégia de Atenção Integrada às Doenças

Prevalentes na Infância – AIDPI.

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Manter número absoluto de Óbitos Infantis de forma

decrescente para o quadriênio.

Número de óbitos em crianças registrados. Número 2021 4 4 4 Número

2. Manter o percentual de crianças menores de cinco anos com

baixo peso para idade.

Percentual de crianças menores de cinco anos com baixo peso para a idade. Percentual 2021 1,50 1,50 1.5 Percentual

3. Vacinar Crianças com até 01 ano de idade (vacinas

selecionadas do Calendário Básico Nacional).

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para

crianças com até um (01) ano de idade – Pentavalente 3ª dose. Pneumocócica 10-

Valente 3º dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice Viral 1ª dose – com cobertura vacinal

preconizada.

Percentual 2021 25,00 25,00 75 Percentual
44

58,67

4. Realizar busca ativa das crianças que estão com vacinação

atrasada, uma vez por mês.

Realização de busca ativa das crianças com vacinação atrasada. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

5. Reduzir a proporção de nascidos vivos com baixo peso ao

nascer.

Proporção de nascidos vivos com baixo peso ao nascer. Percentual 2021 2,00 2,00 2 Percentual
2 100,00

6. Implantar o Comitê Municipal de Mortalidade

Materna,Infantil e Fetal.

Implantação de Comitê Municipal para discursão de mortalidade materna, infantil e

fetal.

Número 2021 0 1 1 Número

7. Realizar reuniões bimestrais com a equipe do Comitê de

Mortalidade Infantil.

Número de reuniões bimestrais com a equipe que compõem o Comitê de Mortalidade

materna, infantil e fetal.

Número 2021 0 20 2 Número

8. Promover o curso de capacitação na Atenção Integrada às

Doenças Prevalentes na Infância (AIDPI) para os profissionais da

Estratégia de Saúde da família envolvidos no atendimento às

crianças.

Promoção do curso de capacitação na Atenção Integral as Doenças Prevalentes na

Infância – AIDPI

Número 2021 0 1 0 Número

9. Implantar a Estratégia de Atenção Integrada às Doenças

Prevalentes na Infância (AIDPI) nas 09 unidades de Saúde da

Família – USF bem como nas Equipes que forem implantadas.

Implantação do AIDPI – Atenção Integral as Doenças Prevalentes na Infância nas

Unidades Básicas de Saúde do município.

Número 2021 0 1 0 Número

10. Manter a incidência anual de casos de Sífilis Congênita. Número de casos novos de sífilis congênita. Número 2021 5 5 5 Número
4 80,00

11. Fortalecer o cuidado as crianças de 0 a 02 anos residentes no

município através da consulta de puericultura.

Percentual de crianças menores de 02 anos com consulta de puericultura realizada

conforme calendário.

Percentual 2021 70,00 80,00 80 Percentual
80 100,00

OBJETIVO Nº 2.4 - Promover a Atenção Integral à Saúde do Idoso; Incentivar ações e posturas de acolhimento à população idosa; Monitorar os agravos crônicos em usuários idosos; Implementar ações que favoreçam

o vínculo do idoso com as Unidades de Saúde (contrato de tratamento e cuidados).

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Qualificar profissionais da Atenção Primária na Atenção à Saúde das Pessoas Idosas. Capacitação para as equipes das Unidades Básicas de

saúde no cuidado a pessoa idosa.

Número 2021 0 1 0 Número

2. Elaborar projeto voltado a atividade física que contemple o idoso como população

alvo.

Elaboração de projeto para realização de atividade

física para população idosa.

Número 2021 0 1 1 Número

3. Reorganizar a atenção aos portadores de Hipertensão Arterial e Diabetes de acordo

com os extratos de risco, com enfoque para a população idosa.

Proporção de Portadores de diabetes e hipertensão

arterial cadastrados, conforme risco e idade.

Proporção 2021 0,00 50,00 50 Proporção
10 20,00

DIRETRIZ Nº 3 - MANTER O CONTROLE E A ERRADICAÇÃO DE DOENÇAS IMUNOPREVINIVÉIS, BEM COMO DE OUTROS AGRAVOS, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE

IMUNUBIOLÓGICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES.

OBJETIVO Nº 3.1 - Manter os índices mínimos de vacinação preconizados pelo Ministério da Saúde, assim como garantir a população o acesso a imunobiológicos de qualidade, com profissionais capacitados e

atualizados, zelando assim pela saúde dos munícipes.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Participar efetivamente das Campanhas Nacionais de

Vacinação.

Participação das Campanhas Nacionais de Vacinação. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Providenciar atualizações anuais para os profissionais

que trabalham em sala de vacina.

Atualizações anuais para os profissionais que trabalham em sala de vacina. Número 2021 1 4 1 Número

3. Alcançar a cobertura vacinal preconizada para Doenças

Imunopreveníveis em crianças.

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças

menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica 10-valente 2ª dose,

Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura vacinal preconizada.

Percentual 2021 95,00 95,00 95 Percentual
63.53

66,87

4. Vacinar o percentual preconizado pelo Ministério da

Saúde para a população caracterizada no grupo prioritário

durante a campanha de vacinação contra a Gripe.

Percentual de cobertura preconizada pelo Ministério da Saúde para população caracterizado

no grupo

Percentual 2021 70,00 90,00 90 Percentual
65

72,22

5. Implementar o calendário básico de vacinação do

adolescente, adulto e idoso.

Implementar o calendário básico de vacinação do adolescente, adulto e idoso. Número 2021 1 1 1 Número
1 100,00

DIRETRIZ Nº 4 - AMPLIAR AS AÇÕES EM SAÚDE BUCAL PARA PROMOVER A PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AGRAVOS EM SAÚDE BUCAL, AUMENTAR A

OFERTA DE SERVIÇOS NA ATENÇÃO BÁSICA E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS, ASSEGURANDO A INTEGRALIDADE E RESOLUTIVIDADE DO ATENDIMENTO.

OBJETIVO Nº 4.1 - Inserir a saúde bucal na atenção básica nas unidades novas e nas reformadas, ampliar o acesso da população ao serviço odontológico, garantindo um serviço de qualidade.

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida - Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Aumentar em 10% ao ano a razão entre os procedimentos odontológicos

coletivos e a população de 0 a 10 anos

Razão entre procedimentos odontológicos e a população

de 0 a 10 anos residentes no município.

Razão 2021 10,00 10,00 10 Razão

2. Promover capacitações para as equipes de saúde bucal. Capacitações realizadas para a ESB. Número 2021 2 8 2 Número

3. Realizar o levantamento epidemiológico CPO-D (Dentes cariados, perdidos e

obturados) para elaboração de políticas de saúde bucal.

Levantamento epidemiológico CPO-D (dentes cariados,

perdidos e obturados).

Número 2021 0 1 0 Número

4. Realizar campanha de combate ao câncer bucal em parceria com faculdades de

odontologia.

Ações de campanha de combate ao câncer bucal em

parceria com faculdades de odontologia.

Número 2021 1 4 1 Número

5. Realizar as ações pactuadas de saúde bucal nas Escolas inscritas no PSE –

Programa Saúde na Escola.

Percentual de educandos participantes das ações do PSE,

nas Escolas conforme adesão ao PSE.

Percentual 2021 0,00 100,00 100 Percentual
50 50,00

6. Manter os serviços Programa de Prótese Dentário Total. Número de Próteses confeccionadas pelo CEAO. Número 2021 240 240 240 Número
84 35,00

7. Manter o alcance da meta do Previne Brasil Indicador 3 - Proporção de

gestantes com atendimento odontológico realizado.

Gestantes atendidas conforme indicador 3 do Previne

Brasil.

Percentual 2021 48,00 60,00 60 Percentual
49 81,67

DIRETRIZ Nº 5 - EXECUTAR O PROGRAMA DE VIGILANCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL COM VISTAS À MELHORIA DO PERFIL NUTRICIONAL DAS CRIANÇAS E

GESTANTES, A FIM DE CONTRIBUIR PARA A REDUÇÃO DA MORBIMORTALIDADE INFANTIL E MATERNA

OBJETIVO Nº 5.1 - Promover Ações de Promoção à Saúde através de Práticas Alimentares Saudáveis, Prevenção de Doenças Não Transmissíveis e Monitoramento da Situação Nutricional do Município; Incentivar

atividades de reeducação alimentar através de grupos de alimentação saudável, considerando a importância da alimentação na promoção da saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida - Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Realizar uma oficina com profissionais de saúde do município que

desenvolvam atividades relacionadas à saúde nutricional.

Realização de oficina com profissionais de saúde com

tema relacionado a saúde nutricional.

Número 2021 0 1 0 Número

2. Realizar ações pactuadas no PSE – Programa de Saúde na Escola voltadas para

o hábito da alimentação saudável.

Realização de ações previstas no PSE para o total de

alunos conforme adesão anual.

Percentual 2021 0,00 100,00 100 Percentual

DIRETRIZ Nº 6 - FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.

OBJETIVO Nº 6.1 - Estruturação da Farmácia Central e do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde; Qualificação dos serviços das Farmácias do SUS; Garantir a Distribuição e Dispensação dos medicamentos

padronizados; Revisão anual dos medicamentos padronizados de acordo com as atualizações da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME; Promover ações de incentivo ao uso racional de

medicamentos, de acordo com as diretrizes nacionais; Informatização das

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Implantar todas as diretrizes (estruturais e humanas) para estruturação de farmácias no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS), concebidas no intuito de propiciar condições para a dispensação qualificada dos

medicamentos e para o atendimento humanizado, na busca da garantia do uso racional dos medicamentos.

Diretrizes (estruturais e humanas) para

estruturação de farmácias,

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

2. Qualificar a gestão da Assistência Farmacêutica, por meio da informatização dos Almoxarifados e das

Farmácias, permitindo aos gestores do SUS melhorar as ações de planejamento, monitoramento e avaliação.

Qualificação de gestão da Assistência

Farmacêutica.

Número 2021 1 1 1 Número
1 100,00

3. Disponibilizar à população todos os medicamentos padronizados na Relação do Componente Básico da

Assistência Farmacêutica.

Distribuição de medicamentos

padronizados na Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais – RENAME

Número 2021 1 1 1 Número
1

100,00

4. Implantar em todas as Farmácias das Unidades Básicas de Saúde do município o Sistema Nacional de Gestão

da Assistência Farmacêutica – HÓRUS.

Implantação do Sistema Nacional de

Gestão da Assistência Farmacêutica -

HÓRUS

Número 2021 1 9 2 Número

DIRETRIZ Nº 7 - IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO BÁSICA E MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.

OBJETIVO Nº 7.1 - Promover melhorias na qualidade da assistência à saúde mental da população, oferecendo: Capacitação para os profissionais; Inclusão de ações de saúde mental na atenção básica; Qualificação dos

recursos humanos para o atendimento ao paciente com transtornos mentais.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação

da meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Implantar e divulgar fluxograma de atendimento a Saúde Mental em todas as Unidades de Saúde do

Município.

Criação e divulgação de fluxograma de

atendimento a Saúde Mental.

Número 2021 0 1 1 Número

2. Garantir os cuidados com assistência multiprofissional para fortalecimento da Rede Mental Terapêutica.

Atendimento com oficinas de grupo, artesanato, atividade terapêuticas, trabalhos manuais.

Adquirir material necessário para

atendimento terapia ocupacional.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
25 25,00

3. Providenciar Capacitação para os profissionais de apoio (recepcionistas, vigilantes, auxiliar de serviços

gerais etc.) para receber o paciente em surto nas Unidades de Saúde.

Capacitação para equipes das Unidades

de Saúde da família em Saúde Mental.

Número 2021 0 1 0 Número

4. Desenvolver política preventiva de saúde mental dirigida à depressão. Número de ações desenvolvidas voltadas

para prevenção a depressão.

Número 2021 1 4 1 Número

DIRETRIZ Nº 8 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA, AMBIENTAL

OBJETIVO Nº 8.1 - Organizar as ações de controle do Aedes aegypti para reduzir o risco de epidemia pelos agravos transmitidos pelo mosquito.

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida - Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Realizar Levantamento Rápido do Índice de Infestação por

Aedes aegypti (LIRA a) ao ano.

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de

imóveis visitados para controle vetorial da dengue

Número 2021 6 6 6 Número
2 33,33

2. Realizar ações de controle do vetor Aedes aegypti para

manter a infestação menor que 1%.

Percentual de infestação do Aedes aegypti no município, menor que 1% Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
50 50,00

3. Realizar investigação no comércio para infestação do Aedes

Aegypti.

Número de investigação realizadas no comercio juntamente com a

VISA.

Número 2021 1 4 1 Número
1 100,00

4. Realizar ações educativas no combate ao Aedes Aegypti

através do Programa Saúde na Escola - PSE

Percentual de educandos pactuados para as ações do PSE, conforme

termo de adesão.

Percentual 2021 0,00 80,00 80 Percentual

5. Realização da Semana Municipal de combate ao Aedes

Aegypti.

Semana Municipal de combate ao Aedes Aegypti realizada. Número 2021 0 4 1 Número

OBJETIVO Nº 8.2 - Estabelecer ações buscando qualidade dos serviços de Vigilância em Saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Manter o Núcleo de vigilância em Saúde informatizado e interligado. Manter implantado a rede de assistência e vigilância informatizada. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Realizar as inspeções conforme pactuado na Programação Anual da Vigilância

Sanitária (PAVS)

Percentual de inspeções realizadas conforme meta pactuada na

PAVS.

Percentual 2021 80,00 100,00 100 Percentual
32 32,00

3. Encaminhar ao Laboratório Central do Estado (LACEN) as amostras biológicas

dos animais que apresentem sintomatologia suspeita para a raiva animal no

Município.

Percentual de amostras encaminhadas. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

4. Realizar o monitoramento da qualidade da água para consumo humano

conforme a Diretriz Nacional do Programa de Vigilância da Água de Consumo

Humano - VIGIAGUA.

Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo

humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre

e turbidez

Percentual 2021 48,61 80,00 80 Percentual

5. Realizar inspeções sanitárias anuais nos estabelecimentos sujeitos a Vigilância

Sanitária.

Número de inspeções realizadas. Percentual 2021 20,00 100,00 100 Percentual
33 33,00

6. Garantir o tratamento de todos os agravos notificados no Município. Percentual de casos em tratamento. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

7. Realizar as Declarações de óbitos com causa básica definidas. Proporção de registro de óbitos com causa básica definida Percentual 2021 91,62 100,00 100 Percentual
100 100,00

8. Divulgar orientações e informações sobre as ações desenvolvidas pela

Vigilância Sanitária através dos meios de comunicação local.

Manter as informações sobre as ações desenvolvidas pela Vigilância

Sanitária atualizadas.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

9. Apoiar e executar cobertura vacinal dos cães e gatos – vacina antirrábica. Proporção de cães e gatos vacinados. Percentual 2021 90,00 90,00 90 Percentual
35 38,89

OBJETIVO Nº 8.3 - Ação continuada da Vigilância à Saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Classificar recém-nascidos com fatores de risco de morbimortalidade, através da análise

das Declarações de Nascidos Vivos.

Percentual de recém-nascidos classificados de acordo com

fatores de risco.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Inserir as Declarações de Nascidos Vivos (DNV) e as Declarações de Óbito (DO) em seus

respectivos bancos de informação nacionais (SINASC e SIM).

Percentual das Declarações de óbitos e Declarações de

Nascidos Vivos (DNV) ocorridos em Taquaritinga do Norte

inseridas nos Bancos de informações nacionais.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

3. Manter alimentado o Sistema de Informação de Agravos de Notificação - SINAN. Alimentar regularmente o SINAN. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

4. Realizar vigilância, investigação e análise dos óbitos infantis, fetais, maternos e de

mulheres em idade fértil.

Percentual dos óbitos infantis, fetais, maternos e de MIF

investigados e analisados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

5. Analisar os casos de violência, suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos

serviços de saúde, nas escolas municipais e estaduais e centros de educação infantil e em

outros serviços, em parceria com o Conselho Tutelar e Ação Social.

Percentual de casos de violência analisados. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

DIRETRIZ Nº 9 - CONTROLAR AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS ATRAVÉS DAS SEGUINTES DIRETRIZES: PREVENÇÃO, CONTROLE/ELIMINAÇÃO , A ASSISTÊNCIA E A

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DAS IST/AIDS, HEPATITES, TUBERCULOSE, HANSENÍASE, CONSIDERANDO AS PARTICULARIDADES DE CADA GRUPO POPULACIONAL E

PRESERVANDO AO MAXIMO SEUS DIREITOS.

OBJETIVO Nº 9.1 - Fortalecer e Monitorar os agravos agudos, crônicos, mortalidade e natalidade, considerando a interface com Assistência e Atenção Primária, para melhoria e ampliação da vigilância.

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Realizar Capacitação para as doenças transmissíveis para profissionais envolvidos nas ações de

prevenção das IST/HIV/HTLV/ Aids/Sífilis.

Capacitações com médicos e enfermeiros para

prevenção das IST/AIDS, Hepatites, Sífilis.

Número 2021 0 2 1 Número

2. Realizar levantamento anual dos usuários do Programa de Planejamento Familiar e Prevenção

das IST.

Levantamento através dos dados do E-SUS. Número 2021 0 2 0 Número

3. Garantir a distribuição de preservativos masculinos. Número de Unidades de Saúde do Município que

realizam a distribuição de preservativos.

Número 2021 12 12 12 Número
12 100,00

4. Garantir o percentual de cura todos os casos novos de Tuberculose bacilífera diagnosticados. Proporção de cura dos casos novos de tuberculose

diagnosticados.

Proporção 2021 100,00 100,00 100 Proporção
100 100,00

5. Realizar a busca ativa dos contatos dos casos diagnosticados de tuberculose bacilífera e

garantir a realização de exames para investigação de TB ou ILTB.

Percentual de contatos dos casos diagnosticados

com exames realizados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

6. Realizar capacitação sobre Tuberculose para todos os profissionais da Atenção Primaria

(Médicos, Enfermeiros, Dentistas, Auxiliares de Saúde Bucal e Agentes de Saúde).

Capacitação realizada no município

contemplando o tema Tuberculose.

Número 2021 0 1 1 Número

7. Garantir a adesão do tratamento da hanseníase de todos os casos diagnosticados. Proporção de cura dos casos novos de hanseníase

diagnosticados nos anos das coortes

Percentual 2021 0,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

8. Examinar e classificar anualmente 100% dos casos notificados para Hanseníase. Percentual de casos notificados, examinados e

classificados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

9. Realizar notificações corretamente dos casos suspeitos de Hepatite. Percentual de notificação dos casos que surgirem

de Hepatites.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

DIRETRIZ Nº 10 - PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE E CONTROLE SOCIAL.

OBJETIVO Nº 10.1 - Fortalecer os mecanismos de controle social no município e favorecer o acesso da população ao exercício do mesmo.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Manter a estrutura de funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS), através de apoio e fortalecimento

de suas ações.

Manter a estrutura do CMS

fortalecida.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Acompanhar e facilitar a execução das reuniões periódicas do Conselho Municipal de Saúde- CMS conforme

cronograma anual de reuniões.

Número de reuniões ordinárias e

extraordinárias anuais do CMS.

Número 2021 12 12 12 Número
5 41,67

3. Investir na formação dos Conselheiros de Saúde Municipal com a construção e implementação de cronograma

de educação permanente.

Cronograma anual de formação dos

Conselheiros de Saúde definido em

reunião .

Número 2021 0 4 1 Número

4. Garantir a publicação através do portal da AMUPE de atas das reuniões do Conselho Municipal de Saúde. Percentual de atas publicadas na

AMUPE.

Percentual 2021 0,00 100,00 100 Percentual

5. Garantir e apoiar a participação dos Conselheiros de Saúde em atividades que estejam relacionadas ao Controle

Social promovidas por Conselhos de Saúde (Local, Municipal, Estadual e Nacional) e outras entidades que

contribuam para formação e exercício das funções de conselheiro.

Apoio administrativo garantido de

acordo com disponibilidade

financeira.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

6. Garantir a participação do controle social e o compromisso com a Gestão. Manter o funcionamento do CMS

com eficiência e transparência na

fiscalização da Gestão.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

7. Apoiar a realização das Conferências de Saúde (Locais, Distritais e Municipal). Número de Conferências realizadas

de acordo com estabelecido pelo

Estado/União.

Número 2021 1 2 0 Número

DIRETRIZ Nº 11 - QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO E DO FINANCIAMENTO EM SAÚDE.

OBJETIVO Nº 11.1 - Estabelecer ações para que os projetos assistenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Saúde sejam viáveis e estejam em consonância à realidade orçamentária e financeira, objetivando

que o resultado destas ações seja eficiente, efetivo e oportuno.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da

meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Monitorar os recursos de acordo com os programas disponíveis. Percentual de recursos apurados e

executados pelo FMS.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Assegurar investimento mínimo na saúde como previsto em legislação. Percentual de investimento mínimo em

Saúde da receita corrente liquido do

município.

Percentual 2021 23,37 15,00 15 Percentual
19.73

131,53

3. Adequar a cota de insumos dos equipamentos de saúde em consonância com a realidade local. Percentual de equipamentos com adequação

de cotas de insumo /ano.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

4. Elaboração de projetos de acordo com as linhas de financiamento do Ministério da Saúde. Projetos de acordo com as linhas de

financiamento.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

5. Avaliação permanente das transferências fundo a fundo, propondo orçamento municipal de acordo com

as estruturas do SUS.

Avaliação permanente das transferências

fundo a fundo.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

6. Adequar o Portal de transparência da Secretaria Municipal de Saúde - SMS melhorando o acesso as

informações atualizadas e vigentes de fluxos e processos, de interesse do cidadão, conselheiros e demais.

Portal de transparência da SMS atualizado. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

https://digisusgmp.saude.gov.br 16 de 33



DIRETRIZ Nº 12 - PROMOVER ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR, COM INVESTIMENTOS EM

CONSTRUÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIPAGEM DAS UNIDADES DE SAÚDE, DO LABORATÓRIO,UNIDADE HOSPITALAR E SAMU.

OBJETIVO Nº 12.1 - Ampliar o acesso aos serviços de média complexidade, com vistas à resolubilidade da atenção especializada; consolidar a política de urgência e emergência com o funcionamento de uma rede

integrada de serviços.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Reativar o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, através da adequação da estrutura

física e material, de acordo com as normas da legislação vigentes e contratação de profissionais.

Funcionamento do laboratório municipal de análises

clínicas.

Número 2021 0 1 0 Número

2. Renovar os equipamentos do Laboratório para que o mesmo tenha sua capacidade funcional

devidamente aproveitada.

Equipamentos adquiridos para o funcionamento do

Laboratório Municipal de Análise Clínicas.

Número 2021 0 1 0 Número

3. Melhorar as instalações físicas e equipagem das unidades de Saúde da Família. Número de Unidades de Saúde da Família com melhoria

das instalações físicas realizadas.

Número 2021 2 9 2 Número
2 100,00

4. Renovação da frota de ambulâncias do Hospital Geral Severino Pereira da Silva – FUNDATA,

com a aquisição através de Convênio/Emenda com o Governo do Estado.

Aquisição de novas ambulâncias para o Hospital Geral

Severino Pereira em parceria com o Governo do Estado.

Número 2021 0 3 3 Número

DIRETRIZ Nº 13 - ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, AMBULATORIAL E ESPECIALIZADA.

OBJETIVO Nº 13.1 - Assegurar que a linha de cuidado integral seja plenamente articulada com a Atenção Primária à Saúde e fornecer aos usuários do SUS uma resposta adequada e tempo oportuno de acordo com as

suas necessidades.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Regular os exames e procedimentos para a atenção especializada nos Sistemas

disponibilizados dos órgão ligados a Secretaria Estadual de Saúde.

Percentual de exames e procedimentos agendados e executados na

Rede.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Manter o complexo regulador do município. Funcionamento do setor de regulação com fluxo constante no

atendimento e inserção de consultas e procedimentos de usuários da

rede.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

3. Monitorar informações nos serviços ambulatoriais especializados através de

relatórios, divulgando-as junto ao Conselho Municipal de Saúde.

Número de relatórios de atendimento elaborados/ano. Número 2021 1 4 1 Número

4. Avaliar e monitorar continuamente a oferta de serviços ambulatoriais e

hospitalares, conforme definido nos contratos dos prestadores de serviços do

SUS.

Percentual de avaliações realizadas em relação ao número total de

procedimentos agendados e executados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

DIRETRIZ Nº 14 - MELHORIA DA GESTÃO, ACESSO E QUALIDADE DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA.

OBJETIVO Nº 14.1 - Implantar e Implementar um Sistema de Monitoramento e Avaliação da Atenção Básica, para que a partir deste passo seja possível identificar os problemas e, com suas correções, proporcionando

uma atenção à saúde de qualidade.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Qualificar profissionais para implantação, suporte técnico e utilização do e-SUS. Percentual de profissionais que utilizam o sistema do

e-SUS qualificados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
50 50,00

2. Realizar avaliação contínua da atenção básica através de sistemas de informações em

saúde.

Percentual de avaliação realizada através do E-SUS e

demais sistemas de informação em saúde.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

3. Utilizar os dados tabulados através do Sistema de Monitoramento e Avaliação para

reuniões mensais com as equipes de Atenção Primária do Município.

Número de reuniões mensais com apresentação dos

resultados.

Número 2021 2 12 12 Número
1 8,33

DIRETRIZ Nº 15 - DESENVOLVIMENTO DO PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO E ESTRATÉGICO, POR MEIO DE ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL, PARA APLICAÇÃO DE

METODOLOGIAS, PROCESOS E INSTRUMENTOS PACTUADOS.

OBJETIVO Nº 15.1 - Promover o planejamento, monitoramento e avaliação das ações de saúde, e implantar o Participa SUS, de modo que contribua para a gestão e tomada de decisões.

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação

da meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Elaborar e Revisar Plano Plurianual – PPA e a Lei Orçamentária Anual LOA. Plano Plurianual – PPA e a Lei

Orçamentária Anual – LOA elaborados e

revisados.

Número 2021 1 4 1 Número

2. Elaborar e ou revisar 01 Plano Municipal de Saúde (PMS) Número de planos elaborados ou

revisados.

Número 2021 1 4 1 Número
1 100,00

3. Elaborar 01 Programação Anual de Saúde (PAS) Número Programação Anual de Saúde

elaborada.

Número 2021 1 4 1 Número
1 100,00

4. Elaborar Relatório quadrimestral onde conste e Prestação de Contas da Aplicação dos Recursos do Fundo

Municipal de Saúde, ações realizadas e monitoramento das metas estabelecidas

Número de relatórios elaborados. Número 2021 3 12 3 Número
1 33,33

5. Apresentar Relatório quadrimestral no conselho municipal de saúde, onde conste e Prestação de Contas da

Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de Saúde, ações realizadas e monitoramento das metas

estabelecidas.

Número de relatórios elaborados. Número 2021 3 12 3 Número
1

33,33

6. Elaborar Relatório Anual de Gestão (RAG) Número de relatórios elaborados. Número 2021 1 4 1 Número

7. Realizar Pactuação dos indicadores de saúde. Número de Pactuação de indicadores

realizada.

Número 2021 1 4 1 Número

8. Monitorar os indicadores de Gestão e da Programação Anual de Saúde. Número de monitoramentos de

indicadores realizados.

Número 2021 3 12 3 Número
1 33,33

9. Realizar captação de recursos, através de adesão aos Programas de Investimentos disponibilizados pelo

Ministério da Saúde e outros.

Adesão a programas de investimento

realizados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

DIRETRIZ Nº 16 - GESTÃO DE PESSOAS E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE.

OBJETIVO Nº 16.1 - Desenvolver um programa de educação permanente, em parceria com as áreas técnicas visando à qualificação e humanização da assistência e valorização do profissional de saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Capacitar, em parceria com as áreas técnicas, todos os profissionais da saúde que

desenvolvem atividades de educação em saúde no município.

Número de capacitações realizadas para os profissionais

envolvidos na educação em saúde.

Número 2021 0 4 1 Número

2. Utilização de ferramentas digitais para a capacitação de todos os profissionais de

saúde que trabalham na assistência.

Percentual de profissionais que utilizam ferramentas digitais

para capacitação e aprimoramento do trabalho.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

3. Implantar projeto para auxiliar no bem estar e promoção de saúde para os

trabalhadores da saúde.

Ações dirigidas aos profissionais da Rede Municipal de Saúde

(promoção em saúde).

Número 2021 0 4 1 Número

DIRETRIZ Nº 17 - A PANDEMIA DA COVID-19 CAUSADA PELO VÍRUS SARS-COV-2 NO ÂMBITO DO SUS

OBJETIVO Nº 17.1 - Reformulação da assistência à saúde de acordo com o momento Epidemiológico da Pandemia.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. Proporção de pessoas contaminadas residentes no

Município.

Percentual 2021 80,00 100,00 80 Percentual
80 100,00

2. Manutenção e readequação do Protocolo de assistência aos pacientes com sintomas

e em tratamento da COVID-19 conforme diretrizes nacionais.

Instituir o Protocolo para assistência aos pacientes em

tratamento e suspeitos

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

3. Manutenção dos leitos no Hospital Geral Severino Pereira da Silva para os casos de

COVID-19 que requeiram internação ou observação.

Manutenção das adaptações física e instalação de

equipamentos necessários na ala COVID 19.

Número 2021 1 4 1 Número
1 100,00

4. Aquisição de Insumos, EPI&#39;S, medicamentos e equipamentos de urgência. Oferecer atendimento necessário e seguro aos pacientes

e garantir a integridade dos profissionais.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
33 33,00

5. Oferta de serviços como exames, testes e medicamentos aos casos suspeitos ou

confirmados para COVID-19.

Proporção de número de casos notificados

acompanhados e tratados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício

0 - Informações

Complementares

Analisar os casos de violência, suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos serviços de saúde, nas escolas municipais e estaduais e centros de educação infantil

e em outros serviços, em parceria com o Conselho Tutelar e Ação Social.

100,00

122 - Administração

Geral

Implantar todas as diretrizes (estruturais e humanas) para estruturação de farmácias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), concebidas no intuito de propiciar

condições para a dispensação qualificada dos medicamentos e para o atendimento humanizado, na busca da garantia do uso racional dos medicamentos.

100,00

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Capacitar, em parceria com as áreas técnicas, todos os profissionais da saúde que desenvolvem atividades de educação em saúde no município.

Elaborar e Revisar Plano Plurianual – PPA e a Lei Orçamentária Anual LOA.

Qualificar profissionais para implantação, suporte técnico e utilização do e-SUS. 50,00

Regular os exames e procedimentos para a atenção especializada nos Sistemas disponibilizados dos órgão ligados a Secretaria Estadual de Saúde. 100,00

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

https://digisusgmp.saude.gov.br 18 de 33



Reativar o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, através da adequação da estrutura física e material, de acordo com as normas da legislação vigentes e contratação

de profissionais.

Monitorar os recursos de acordo com os programas disponíveis. 100,00

Manter a estrutura de funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS), através de apoio e fortalecimento de suas ações. 100,00

Manter o Núcleo de vigilância em Saúde informatizado e interligado. 100,00

Qualificar a gestão da Assistência Farmacêutica, por meio da informatização dos Almoxarifados e das Farmácias, permitindo aos gestores do SUS melhorar as ações de

planejamento, monitoramento e avaliação.

1

Manutenção e readequação do Protocolo de assistência aos pacientes com sintomas e em tratamento da COVID-19 conforme diretrizes nacionais. 100,00

Utilização de ferramentas digitais para a capacitação de todos os profissionais de saúde que trabalham na assistência. 0,00

Elaborar e ou revisar 01 Plano Municipal de Saúde (PMS) 1

Manter o complexo regulador do município. 100,00

Renovar os equipamentos do Laboratório para que o mesmo tenha sua capacidade funcional devidamente aproveitada.

Assegurar investimento mínimo na saúde como previsto em legislação. 19,73

Acompanhar e facilitar a execução das reuniões periódicas do Conselho Municipal de Saúde- CMS conforme cronograma anual de reuniões. 5

Disponibilizar à população todos os medicamentos padronizados na Relação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 1

Manutenção dos leitos no Hospital Geral Severino Pereira da Silva para os casos de COVID-19 que requeiram internação ou observação. 1

Implantar projeto para auxiliar no bem estar e promoção de saúde para os trabalhadores da saúde.

Elaborar 01 Programação Anual de Saúde (PAS) 1

Utilizar os dados tabulados através do Sistema de Monitoramento e Avaliação para reuniões mensais com as equipes de Atenção Primária do Município. 1

Monitorar informações nos serviços ambulatoriais especializados através de relatórios, divulgando-as junto ao Conselho Municipal de Saúde.

Melhorar as instalações físicas e equipagem das unidades de Saúde da Família. 2

Adequar a cota de insumos dos equipamentos de saúde em consonância com a realidade local. 100,00

Investir na formação dos Conselheiros de Saúde Municipal com a construção e implementação de cronograma de educação permanente.

Providenciar Capacitação para os profissionais de apoio (recepcionistas, vigilantes, auxiliar de serviços gerais etc.) para receber o paciente em surto nas Unidades de

Saúde.

Implantar em todas as Farmácias das Unidades Básicas de Saúde do município o Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica – HÓRUS.

Aquisição de Insumos, EPI&#39;S, medicamentos e equipamentos de urgência. 33,00

Elaborar Relatório quadrimestral onde conste e Prestação de Contas da Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de Saúde, ações realizadas e monitoramento das

metas estabelecidas

1

Avaliar e monitorar continuamente a oferta de serviços ambulatoriais e hospitalares, conforme definido nos contratos dos prestadores de serviços do SUS. 100,00

Renovação da frota de ambulâncias do Hospital Geral Severino Pereira da Silva – FUNDATA, com a aquisição através de Convênio/Emenda com o Governo do

Estado.

Elaboração de projetos de acordo com as linhas de financiamento do Ministério da Saúde. 0,00

Garantir a publicação através do portal da AMUPE de atas das reuniões do Conselho Municipal de Saúde. 0,00

Garantir e apoiar a participação dos Conselheiros de Saúde em atividades que estejam relacionadas ao Controle Social promovidas por Conselhos de Saúde (Local,

Municipal, Estadual e Nacional) e outras entidades que contribuam para formação e exercício das funções de conselheiro.

0,00

Oferta de serviços como exames, testes e medicamentos aos casos suspeitos ou confirmados para COVID-19. 100,00

Apresentar Relatório quadrimestral no conselho municipal de saúde, onde conste e Prestação de Contas da Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de Saúde,

ações realizadas e monitoramento das metas estabelecidas.

1

Avaliação permanente das transferências fundo a fundo, propondo orçamento municipal de acordo com as estruturas do SUS. 100,00

Garantir a participação do controle social e o compromisso com a Gestão. 100,00

Elaborar Relatório Anual de Gestão (RAG)

Adequar o Portal de transparência da Secretaria Municipal de Saúde - SMS melhorando o acesso as informações atualizadas e vigentes de fluxos e processos, de

interesse do cidadão, conselheiros e demais.

100,00

Apoiar a realização das Conferências de Saúde (Locais, Distritais e Municipal).

Realizar Pactuação dos indicadores de saúde.

Divulgar orientações e informações sobre as ações desenvolvidas pela Vigilância Sanitária através dos meios de comunicação local. 0,00

Monitorar os indicadores de Gestão e da Programação Anual de Saúde. 1

Realizar captação de recursos, através de adesão aos Programas de Investimentos disponibilizados pelo Ministério da Saúde e outros. 100,00

301 - Atenção Básica Aumentar anualmente a cobertura populacional da Estratégia de Saúde da Família 5,00

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Aumentar em 10% ao ano a razão entre os procedimentos odontológicos coletivos e a população de 0 a 10 anos 0,00

Participar efetivamente das Campanhas Nacionais de Vacinação. 100,00

Qualificar profissionais da Atenção Primária na Atenção à Saúde das Pessoas Idosas.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício
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Intensificar a coleta de preventivo de Câncer de colo uterino nas mulheres de 25 a 64 anos Norte taquaritinguenses cadastradas nas Unidades de Saúde. 0,09

Fortalecer e manter garantido o cuidado no pré-natal, parto e puerpério a todas as gestantes do município cadastradas e acompanhadas nas Unidades Básicas de Saúde. 41,00

Ampliar o número de equipes de Saúde da Família/Saúde Bucal, até atingir o teto máximo permitido pelo Ministério da Saúde para o município. 1

Manutenção e readequação do Protocolo de assistência aos pacientes com sintomas e em tratamento da COVID-19 conforme diretrizes nacionais. 100,00

Realizar avaliação contínua da atenção básica através de sistemas de informações em saúde. 100,00

Realizar levantamento anual dos usuários do Programa de Planejamento Familiar e Prevenção das IST.

Promover capacitações para as equipes de saúde bucal.

Providenciar atualizações anuais para os profissionais que trabalham em sala de vacina.

Elaborar projeto voltado a atividade física que contemple o idoso como população alvo.

Manter o percentual de crianças menores de cinco anos com baixo peso para idade. 0,00

Intensificar a realização de mamografia de rastreamento bienal nas mulheres Norte Taquaritinguenses de 50 a 69 anos cadastradas nas Unidades Básica de Saúde. 0,02

Realizar busca ativa das gestantes faltosas no pré-natal. 40,00

Acompanhar, supervisionar e avaliar as equipes de saúde da família de acordo com as ampliações da estratégia. 0,00

Utilizar os dados tabulados através do Sistema de Monitoramento e Avaliação para reuniões mensais com as equipes de Atenção Primária do Município. 1

Melhorar as instalações físicas e equipagem das unidades de Saúde da Família. 2

Garantir a distribuição de preservativos masculinos. 12

Realizar o levantamento epidemiológico CPO-D (Dentes cariados, perdidos e obturados) para elaboração de políticas de saúde bucal.

Alcançar a cobertura vacinal preconizada para Doenças Imunopreveníveis em crianças. 63,53

Reorganizar a atenção aos portadores de Hipertensão Arterial e Diabetes de acordo com os extratos de risco, com enfoque para a população idosa. 10,00

Vacinar Crianças com até 01 ano de idade (vacinas selecionadas do Calendário Básico Nacional). 44,00

Realizar anualmente campanha municipal de Prevenção do Câncer de Colo de Útero e mama.

Fortalecer o cuidado as crianças de 0 a 02 anos residentes no município através da consulta de puericultura. 70,00

Realizar anualmente cursos de atualização para os Agentes Comunitários de Saúde.

Aquisição de Insumos, EPI&#39;S, medicamentos e equipamentos de urgência. 33,00

Realizar ações educativas no combate ao Aedes Aegypti através do Programa Saúde na Escola - PSE 0,00

Realizar campanha de combate ao câncer bucal em parceria com faculdades de odontologia.

Vacinar o percentual preconizado pelo Ministério da Saúde para a população caracterizada no grupo prioritário durante a campanha de vacinação contra a Gripe. 65,00

Realizar busca ativa das crianças que estão com vacinação atrasada, uma vez por mês. 100,00

Informar 100% do seguimento/tratamento de mulheres com lesões intraepiteliais de alto grau do colo de útero 33,00

Realizar o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários inscritos no Programa Bolsa Família. 84,00

Realizar a busca ativa dos contatos dos casos diagnosticados de tuberculose bacilífera e garantir a realização de exames para investigação de TB ou ILTB. 100,00

Realização da Semana Municipal de combate ao Aedes Aegypti.

Realizar as ações pactuadas de saúde bucal nas Escolas inscritas no PSE – Programa Saúde na Escola. 50,00

Implementar o calendário básico de vacinação do adolescente, adulto e idoso. 1

Promover a qualificação dos profissionais da Atenção Primária para a qualidade do atendimento humanizado de todos os usuários do SUS.

Realizar capacitação sobre Tuberculose para todos os profissionais da Atenção Primaria (Médicos, Enfermeiros, Dentistas, Auxiliares de Saúde Bucal e Agentes de

Saúde).

Manter os serviços Programa de Prótese Dentário Total. 84

Implantar o Comitê Municipal de Mortalidade Materna,Infantil e Fetal.

Garantir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos das unidades. 1

Garantir a adesão do tratamento da hanseníase de todos os casos diagnosticados. 100,00

Manter o alcance da meta do Previne Brasil Indicador 3 - Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado. 49,00

Realizar reuniões bimestrais com a equipe do Comitê de Mortalidade Infantil.

Manter e aprimorar as ações relacionadas a Educação em Saúde voltadas para a população em geral, com foco prioritário no público de jovens e adolescentes através do

Programa Saúde na Escola– PSE.

0,00

Promover o curso de capacitação na Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância (AIDPI) para os profissionais da Estratégia de Saúde da família envolvidos

no atendimento às crianças.

Executar em todas as UBS do município as ações do Programa de controle do Tabagismo.

Implantar a Estratégia de Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância (AIDPI) nas 09 unidades de Saúde da Família – USF bem como nas Equipes que forem

implantadas.

Qualificar profissionais de saúde sobre a temática da saúde LGBT.

Manter a incidência anual de casos de Sífilis Congênita. 4

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício
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Fortalecer o cuidado as crianças de 0 a 02 anos residentes no município através da consulta de puericultura. 80,00

302 - Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Reativar o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, através da adequação da estrutura física e material, de acordo com as normas da legislação vigentes e contratação

de profissionais.

0

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Regular os exames e procedimentos para a atenção especializada nos Sistemas disponibilizados dos órgão ligados a Secretaria Estadual de Saúde. 100,00

Renovar os equipamentos do Laboratório para que o mesmo tenha sua capacidade funcional devidamente aproveitada.

Manutenção e readequação do Protocolo de assistência aos pacientes com sintomas e em tratamento da COVID-19 conforme diretrizes nacionais. 100,00

Monitorar informações nos serviços ambulatoriais especializados através de relatórios, divulgando-as junto ao Conselho Municipal de Saúde.

Manutenção dos leitos no Hospital Geral Severino Pereira da Silva para os casos de COVID-19 que requeiram internação ou observação. 1

Renovação da frota de ambulâncias do Hospital Geral Severino Pereira da Silva – FUNDATA, com a aquisição através de Convênio/Emenda com o Governo do

Estado.

Avaliar e monitorar continuamente a oferta de serviços ambulatoriais e hospitalares, conforme definido nos contratos dos prestadores de serviços do SUS. 100,00

Aquisição de Insumos, EPI&#39;S, medicamentos e equipamentos de urgência. 33,00

303 - Suporte

Profilático e

Terapêutico

Implantar e divulgar fluxograma de atendimento a Saúde Mental em todas as Unidades de Saúde do Município. 1

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Regular os exames e procedimentos para a atenção especializada nos Sistemas disponibilizados dos órgão ligados a Secretaria Estadual de Saúde. 100,00

Garantir os cuidados com assistência multiprofissional para fortalecimento da Rede Mental Terapêutica. Atendimento com oficinas de grupo, artesanato, atividade

terapêuticas, trabalhos manuais.

25,00

Desenvolver política preventiva de saúde mental dirigida à depressão.

304 - Vigilância

Sanitária

Realizar as inspeções conforme pactuado na Programação Anual da Vigilância Sanitária (PAVS) 100,00

Encaminhar ao Laboratório Central do Estado (LACEN) as amostras biológicas dos animais que apresentem sintomatologia suspeita para a raiva animal no Município. 0,00

Realizar o monitoramento da qualidade da água para consumo humano conforme a Diretriz Nacional do Programa de Vigilância da Água de Consumo Humano -

VIGIAGUA.

0,00

Realizar inspeções sanitárias anuais nos estabelecimentos sujeitos a Vigilância Sanitária. 33,00

Divulgar orientações e informações sobre as ações desenvolvidas pela Vigilância Sanitária através dos meios de comunicação local. 0,00

305 - Vigilância

Epidemiológica

Manter número absoluto de Óbitos Infantis de forma decrescente para o quadriênio. 4

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Realizar Capacitação para as doenças transmissíveis para profissionais envolvidos nas ações de prevenção das IST/HIV/HTLV/ Aids/Sífilis.

Classificar recém-nascidos com fatores de risco de morbimortalidade, através da análise das Declarações de Nascidos Vivos. 100,00

Realizar Levantamento Rápido do Índice de Infestação por Aedes aegypti (LIRA a) ao ano. 2

Participar efetivamente das Campanhas Nacionais de Vacinação. 100,00

Realizar ações de controle do vetor Aedes aegypti para manter a infestação menor que 1%. 50,00

Inserir as Declarações de Nascidos Vivos (DNV) e as Declarações de Óbito (DO) em seus respectivos bancos de informação nacionais (SINASC e SIM). 100,00

Alcançar a cobertura vacinal preconizada para Doenças Imunopreveníveis em crianças. 63,53

Manter alimentado o Sistema de Informação de Agravos de Notificação - SINAN. 100,00

Realizar investigação no comércio para infestação do Aedes Aegypti. 1

Realizar ações educativas no combate ao Aedes Aegypti através do Programa Saúde na Escola - PSE 0,00

Garantir o percentual de cura todos os casos novos de Tuberculose bacilífera diagnosticados. 100,00

Realizar vigilância, investigação e análise dos óbitos infantis, fetais, maternos e de mulheres em idade fértil. 0,00

Realizar Investigações de todos os casos de mortalidade materna e de mulheres em idade fértil. 100,00

Realizar a busca ativa dos contatos dos casos diagnosticados de tuberculose bacilífera e garantir a realização de exames para investigação de TB ou ILTB. 100,00

Analisar os casos de violência, suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos serviços de saúde, nas escolas municipais e estaduais e centros de educação infantil

e em outros serviços, em parceria com o Conselho Tutelar e Ação Social.

100,00

Realização da Semana Municipal de combate ao Aedes Aegypti.

Reduzir a proporção de nascidos vivos com baixo peso ao nascer. 2,00

Implantar o Comitê Municipal de Mortalidade Materna,Infantil e Fetal.

Realizar capacitação sobre Tuberculose para todos os profissionais da Atenção Primaria (Médicos, Enfermeiros, Dentistas, Auxiliares de Saúde Bucal e Agentes de

Saúde).

Garantir o tratamento de todos os agravos notificados no Município. 100,00

Realizar reuniões bimestrais com a equipe do Comitê de Mortalidade Infantil.

Garantir a adesão do tratamento da hanseníase de todos os casos diagnosticados. 100,00

Realizar as Declarações de óbitos com causa básica definidas. 100,00

Examinar e classificar anualmente 100% dos casos notificados para Hanseníase. 100,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício
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Apoiar e executar cobertura vacinal dos cães e gatos – vacina antirrábica. 35,00

Realizar notificações corretamente dos casos suspeitos de Hepatite. 0,00

306 - Alimentação e

Nutrição

Realizar uma oficina com profissionais de saúde do município que desenvolvam atividades relacionadas à saúde nutricional. 0

Realizar ações pactuadas no PSE – Programa de Saúde na Escola voltadas para o hábito da alimentação saudável. 0,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Natureza e Fonte

Subfunções da

Saúde

Natureza

da

Despesa

Recursos

ordinários -

Fonte Livre

(R$)

Receita de impostos e de

transferência de impostos

(receita própria - R$)

Transferências de fundos à Fundo de

Recursos do SUS, provenientes do

Governo Federal (R$)

Transferências de fundos ao Fundo de

Recursos do SUS, provenientes do

Governo Estadual (R$)

Transferências de

convênios destinados

à Saúde (R$)

Operações de

Crédito

vinculadas à

Saúde (R$)

Royalties do

petróleo

destinados à

Saúde (R$)

Outros recursos

destinados à

Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações

Complementares

Corrente N/A 7.484.456,48 9.284.614,69 73.854,45 N/A N/A N/A N/A 16.842.925,62

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -

Administração

Geral

Corrente N/A 1.857.746,90 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 1.857.746,90

Capital N/A 13.548,90 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 13.548,90

301 - Atenção

Básica

Corrente N/A 3.561.325,58 2.548.232,54 73.854,45 N/A N/A N/A N/A 6.183.412,57

Capital N/A 41.128,84 181.618,19 N/A N/A N/A N/A N/A 222.747,03

302 - Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Corrente N/A 1.452.365,25 6.219.389,28 N/A N/A N/A N/A N/A 7.671.754,53

Capital N/A 79.552,00 189.451,62 N/A N/A N/A N/A N/A 269.003,62

303 - Suporte

Profilático e

Terapêutico

Corrente N/A 63.636,48 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 63.636,48

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância

Sanitária

Corrente N/A 41.834,31 61.288,20 N/A N/A N/A N/A N/A 103.122,51

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

305 - Vigilância

Epidemiológica

Corrente N/A 373.318,22 84.634,86 N/A N/A N/A N/A N/A 457.953,08

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -

Alimentação e

Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 01/11/2022.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS

O objetivo do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) é apresentar o montante e a fonte de recursos aplicados, auditorias realizadas, e a oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada ou conveniada,

com a finalidade de compará-las com indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação. As ações não executadas deverão ser contempladas no próximo quadrimestre, bem como o monitoramento deve seguir.  
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9. Execução Orçamentária e Financeira

Sobre a indisponibilidade da versão de transmissão dos dados do SIOPS para o ano de de 2022, consulte orientações NOTA INFORMATIVA Nº 3/2022-CGFIP/DGIP/SE/MS

9.1. Execução da programação por fonte, subfunção e natureza da despesa

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos

Ordinários -

Fonte Livre

Receitas de Impostos e de

Transferência de

Impostos - Saúde

Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal

Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do

Governo Estadual

Transferências de

Convênios

destinadas à Saúde

Operações de

Crédito

vinculadas à

Saúde

Transferências da União -

inciso I do art. 5º da Lei

Complementar 173/2020

Royalties do

Petróleo

destinados à

Saúde

Outros

Recursos

Destinados à

Saúde

TOTAL

301 - Atenção

Básica

Corrente 0,00 115.063,19 1.118.074,98 16.786,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.249.924,90

Capital 0,00 14.554,93 2.395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.949,93

302 - Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Corrente 0,00 1.222.814,66 1.377.844,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.600.659,01

Capital 0,00 17.549,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.549,90

303 - Suporte

Profilático e

Terapêutico

Corrente 0,00 19.072,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.072,20

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

304 - Vigilância

Sanitária

Corrente 0,00 6.352,00 29.133,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.485,83

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 - Vigilância

Epidemiológica

Corrente 0,00 115.447,05 21.502,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 136.949,28

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

306 - Alimentação

e Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras

Subfunções

Corrente 0,00 1.468.433,12 13.812,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.482.245,12

Capital 0,00 23.494,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.494,89

TOTAL 0,00 3.002.781,94 2.562.762,39 16.786,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.582.331,06

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 26/10/2022.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 3,05 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 93,28 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 7,45 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  99,54 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 11,11 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 54,04 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 129,94  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 56,54 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 1,42 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 6,43 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 1,55 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,16 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 55,11 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 11,86 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 26/10/2022.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.880.000,00 2.880.000,00 904.361,99 31,40

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 260.000,00 260.000,00 57.789,63 22,23

IPTU 220.000,00 220.000,00 25.415,45 11,55

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 40.000,00 40.000,00 32.374,18 80,94

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 440.000,00 440.000,00 169.692,57 38,57

ITBI 400.000,00 400.000,00 169.392,57 42,35

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 40.000,00 40.000,00 300,00 0,75

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.240.000,00 1.240.000,00 277.669,80 22,39
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ISS 1.200.000,00 1.200.000,00 277.669,80 23,14

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 940.000,00 940.000,00 399.209,99 42,47

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 40.150.000,00 40.150.000,00 15.112.229,89 37,64

Cota-Parte FPM 30.000.000,00 30.000.000,00 11.702.235,30 39,01

Cota-Parte ITR 30.000,00 30.000,00 1.896,52 6,32

Cota-Parte do IPVA 2.000.000,00 2.000.000,00 1.000.547,40 50,03

Cota-Parte do ICMS 8.000.000,00 8.000.000,00 2.386.119,54 29,83

Cota-Parte do IPI - Exportação 100.000,00 100.000,00 19.171,74 19,17

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 20.000,00 20.000,00 2.259,39 11,30

Desoneração ICMS (LC 87/96) 20.000,00 20.000,00 2.259,39 11,30

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -

(III) = (I) + (II)

43.030.000,00 43.030.000,00 16.016.591,88 37,22

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a

Pagar Não

Processados

(g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o

bimestre (f)

%

(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 790.000,00 810.000,00 221.508,12 27,35 129.618,12 16,00 103.103,92 12,73 91.890,00

Despesas Correntes 710.000,00 730.000,00 206.953,19 28,35 115.063,19 15,76 88.548,99 12,13 91.890,00

Despesas de Capital 80.000,00 80.000,00 14.554,93 18,19 14.554,93 18,19 14.554,93 18,19 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 4.260.000,00 4.260.000,00 138.506,60 3,25 138.506,60 3,25 102.127,17 2,40 0,00

Despesas Correntes 4.070.000,00 4.070.000,00 120.956,70 2,97 120.956,70 2,97 86.925,77 2,14 0,00

Despesas de Capital 190.000,00 190.000,00 17.549,90 9,24 17.549,90 9,24 15.201,40 8,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 70.000,00 70.000,00 70.000,00 100,00 19.072,20 27,25 19.072,20 27,25 50.927,80

Despesas Correntes 70.000,00 70.000,00 70.000,00 100,00 19.072,20 27,25 19.072,20 27,25 50.927,80

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 110.000,00 110.000,00 20.500,00 18,64 6.352,00 5,77 6.352,00 5,77 14.148,00

Despesas Correntes 90.000,00 90.000,00 20.500,00 22,78 6.352,00 7,06 6.352,00 7,06 14.148,00

Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 450.000,00 450.000,00 344.000,16 76,44 115.447,05 25,65 115.080,63 25,57 228.553,11

Despesas Correntes 430.000,00 430.000,00 344.000,16 80,00 115.447,05 26,85 115.080,63 26,76 228.553,11

Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 4.580.000,00 4.880.000,00 4.050.662,82 83,01 1.491.928,01 30,57 1.287.885,46 26,39 2.558.734,81

Despesas Correntes 4.500.000,00 4.740.000,00 3.990.162,46 84,18 1.468.433,12 30,98 1.282.460,46 27,06 2.521.729,34

Despesas de Capital 80.000,00 140.000,00 60.500,36 43,21 23.494,89 16,78 5.425,00 3,87 37.005,47

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.280.000,00 10.600.000,00 4.845.177,70 45,71 1.900.923,98 17,93 1.633.621,38 15,41 2.944.253,72

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.845.177,70 1.900.923,98 1.633.621,38

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) N/A N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios

Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.845.177,70 1.900.923,98 1.633.621,38

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.402.488,78

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 2.442.688,92 -501.564,80 -768.867,40

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 -501.564,80 -768.867,40

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI /

III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

30,25 11,86 10,19

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial (no exercício

atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO Valor Mínimo

para aplicação em

ASPS (m)

Valor aplicado em

ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado

além do limite

mínimo (o) = (n -

m), se

Total inscrito em

RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos

Indevidamente no

Exercício sem

Disponibilidade

Financeira q =

(XIIId)

Valor inscrito em

RP considerado no

Limite (r) = (p - (o

+ q)) se

Total de

RP pagos

(s)

Total

de RP

a

pagar

(t)

Total de

RP

cancelados

ou

prescritos

(u)

Diferença

entre o

valor

aplicado

além do

limite e o

total de RP

cancelados

(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos de 2022 2.402.488,78 1.900.923,98 0,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Empenhos de 2021 5.929.080,02 6.232.186,39 303.106,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303.106,37

Empenhos de 2020 4.394.468,44 5.944.805,80 1.550.337,36 0,00 199.091,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.749.428,54

Empenhos de 2019 4.806.694,14 5.233.121,81 426.427,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 426.427,67

Empenhos de 2018 4.464.272,57 4.629.946,06 165.673,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 165.673,49

Empenhos de 2017 4.098.822,89 4.837.607,10 738.784,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 738.784,21

Empenhos de 2016 4.132.287,22 4.671.264,89 538.977,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 538.977,67

Empenhos de 2015 3.586.220,96 4.499.540,19 913.319,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 913.319,23

Empenhos de 2014 3.446.087,99 6.026.738,47 2.580.650,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.580.650,48

Empenhos de 2013 3.144.310,36 5.661.823,92 2.517.513,56 0,00 52.643,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.570.156,70

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do

exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA

FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º

DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w) Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não

aplicado)  (aa) = (w - (x ou

y))Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a ser compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a ser compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a ser compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO

MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 6.520.000,00 6.520.000,00 2.060.505,10 31,60

Provenientes da União 6.400.000,00 6.400.000,00 2.050.930,56 32,05

Provenientes dos Estados 120.000,00 120.000,00 9.574,54 7,98

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI) 6.520.000,00 6.520.000,00 2.060.505,10 31,60

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a

Pagar não

Processados

(g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o

bimestre (f)

%

(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 2.810.000,00 3.140.000,00 2.421.607,65 77,12 1.137.256,71 36,22 1.040.949,52 33,15 1.284.350,94

Despesas Correntes 2.690.000,00 3.020.000,00 2.419.212,65 80,11 1.134.861,71 37,58 1.038.554,52 34,39 1.284.350,94

Despesas de Capital 120.000,00 120.000,00 2.395,00 2,00 2.395,00 2,00 2.395,00 2,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIV) 3.360.000,00 3.694.000,00 1.046.925,71 28,34 636.519,41 17,23 516.061,66 13,97 410.406,30

Despesas Correntes 3.080.000,00 3.414.000,00 1.046.925,71 30,67 636.519,41 18,64 516.061,66 15,12 410.406,30

Despesas de Capital 280.000,00 280.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI) 120.000,00 160.000,00 120.420,00 75,26 29.133,83 18,21 29.133,83 18,21 91.286,17

Despesas Correntes 120.000,00 160.000,00 120.420,00 75,26 29.133,83 18,21 29.133,83 18,21 91.286,17

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII) 180.000,00 180.000,00 36.702,23 20,39 21.502,23 11,95 19.828,03 11,02 15.200,00

Despesas Correntes 180.000,00 180.000,00 36.702,23 20,39 21.502,23 11,95 19.828,03 11,02 15.200,00

2

1
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Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX) 50.000,00 100.000,00 57.000,00 57,00 13.812,00 13,81 13.812,00 13,81 43.188,00

Despesas Correntes 50.000,00 100.000,00 57.000,00 57,00 13.812,00 13,81 13.812,00 13,81 43.188,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO

MÍNIMO (XL) = (XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII +

XXXVIII+ XXXIX)

6.520.000,00 7.274.000,00 3.682.655,59 50,63 1.838.224,18 25,27 1.619.785,04 22,27 1.844.431,41

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM

RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE

OUTROS ENTES

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a

Pagar não

Processados

(g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o

bimestre (f)

%

(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV + XXXIII) 3.600.000,00 3.950.000,00 2.643.115,77 66,91 1.266.874,83 32,07 1.144.053,44 28,96 1.376.240,94

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (V +

XXXIV)

7.620.000,00 7.954.000,00 1.185.432,31 14,90 775.026,01 9,74 618.188,83 7,77 410.406,30

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI + XXXV) 70.000,00 70.000,00 70.000,00 100,00 19.072,20 27,25 19.072,20 27,25 50.927,80

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VII + XXXVI) 230.000,00 270.000,00 140.920,00 52,19 35.485,83 13,14 35.485,83 13,14 105.434,17

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (VIII + XXXVII) 630.000,00 630.000,00 380.702,39 60,43 136.949,28 21,74 134.908,66 21,41 243.753,11

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLVI) = (IX + XXXVIII) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (X + XXXIX) 4.630.000,00 4.980.000,00 4.107.662,82 82,48 1.505.740,01 30,24 1.301.697,46 26,14 2.601.922,81

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XI + XL) 16.800.000,00 17.874.000,00 8.527.833,29 47,71 3.739.148,16 20,92 3.253.406,42 18,20 4.788.685,13

(-) Despesas da Fonte: Transferências da União - inciso I do art. 5º da Lei

Complementar 173/2020

6.520.000,00 7.274.000,00 3.682.655,59 50,63 1.838.224,18 25,27 1.619.785,04 22,27 1.844.431,41

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS

PRÓPRIOS (XLIX)

10.280.000,00 10.600.000,00 4.845.177,70 45,71 1.900.923,98 17,93 1.633.621,38 15,41 2.944.253,72

FONTE: SIOPS, Pernambuco17/10/22 10:53:00

1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra

nova).

3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Covid-19 Repasse União

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos da união para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO

EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS

DIRECIONADOS

NO EXERCÍCIO

ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO

TOTAL

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias específicas nos blocos de manutenção e estruturação para a

aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

2.477.780,01 41.207,48 2.518.987,49

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de manutenção e estruturação não específicas para a aplicação no

enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores provenientes de repasses federais do FNS aos fundos de saúde

dos estados, DF e municípios conf. LC 172/2020.

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em

ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020

417.245,34 0,00 417.245,34

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos entes federativos que recebem recursos do Fundo de

Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras

decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). MP 938/2020

0,00 0,00 0,00

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 0,00 0,00

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional -

CORONAVIRUS (COVID-19)

2.895.025,35 41.207,48 2.936.232,83

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 44.640,00 44.640,00 44.640,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00
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Total 44.640,00 44.640,00 44.640,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das

Subfunções/Despesas

Inscrição

em 2021 -

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2021 -

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2021

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Pago (d)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Cancelado

(e)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

-

Liquidado*

(f)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Pago (g)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Cancelado

(h)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs

processados

i= (a - d - e)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs não

processados

j= (b -f - g -

h)

Saldo

até o

bimestre

(Rps

inscritos

em 2021)

- Saldo

até o

bimestre

- Saldo

Total k=

(i + j)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2020

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2020 - RPs

processados

Pago (d)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar

e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e

terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância

Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e

Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações

Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 26/10/2022 09:15:34

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.5. Covid-19 Recursos Próprios

Quadro demonstrativo da aplicação de recursos próprios no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO

EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS

DIRECIONADOS

NO EXERCÍCIO

ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO

TOTAL

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - nacional - Coronavírus (COVID-19) 83.791,39 0,00 83.791,39

Total 83.791,39 0,00 83.791,39

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das

Subfunções/Despesas

Inscrição

em 2021 -

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2021 -

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2021

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Pago (d)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Cancelado

(e)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

-

Liquidado*

(f)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Pago (g)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Cancelado

(h)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs

processados

i= (a - d - e)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs não

processados

j= (b -f - g -

h)

Saldo

até o

bimestre

(Rps

inscritos

em 2021)

- Saldo

até o

bimestre

- Saldo

Total k=

(i + j)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2020

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2020 - RPs

processados

Pago (d)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Assistência Hospitalar

e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e

terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância

Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e

Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações

Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 26/10/2022 09:15:33

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.6. Covid-19 Repasse Estadual

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos do estado para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO

EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS

DIRECIONADOS

NO EXERCÍCIO

ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO

TOTAL

Recursos de transferências do estado para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância - nacional - Coronavírus

(COVID-19)

116.158,07 0,00 116.158,07

Total 116.158,07 0,00 116.158,07

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das

Subfunções/Despesas

Inscrição

em 2021 -

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2021 -

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2021

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Pago (d)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Cancelado

(e)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

-

Liquidado*

(f)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Pago (g)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Cancelado

(h)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs

processados

i= (a - d - e)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs não

processados

j= (b -f - g -

h)

Saldo

até o

bimestre

(Rps

inscritos

em 2021)

- Saldo

até o

bimestre

- Saldo

Total k=

(i + j)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2020

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2020 - RPs

processados

Pago (d)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar

e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e

terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância

Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e

Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações

Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 26/10/2022 09:15:35

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
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Com a finalidade de prestar contas da arrecadação e aplicação de recursos para saúde, a Secretaria de Saúde realiza Audiência Pública, que visa tornar claro as informações sobre ações e consequentes receitas e despesas da

saúde do município.

Segue quadro de despesas do quadrimestre: 
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10. Auditorias

Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.

Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 

Data da consulta: 01/11/2022.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 01/11/2022.

Análises e Considerações sobre Auditorias

No período de 1º Quadrimestre de 2022, não houve Auditoria na Secretaria Municipal de Saúde.
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11. Análises e Considerações Gerais

O objetivo do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) é apresentar o montante e a fonte de recursos aplicados, auditorias realizadas, e a oferta e produção de serviços públicos

na rede assistencial própria, contratada ou conveniada, com a finalidade de compará-las com indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação. Afim de subsidiar as ações para o

próximo quadrimestre.

 

POLIANA SANTANA ANDRADE 

Secretário(a) de Saúde 

TAQUARITINGA DO NORTE/PE, 2022
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade

Considerações:

Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS

Considerações:

Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

Considerações:

Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

Considerações:

Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS

Considerações:
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Execução Orçamentária e Financeira

Considerações:

Sem Parecer
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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PE

Município TAQUARITINGA DO NORTE

Região de Saúde Caruaru

Área 475,18 Km²

População 29.472 Hab

Densidade Populacional 63 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 

Data da consulta: 20/10/2022

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARITINGA DO NORTE

Número CNES 6411355

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 10091593000100

Endereço RODOVIA PE 130 KM 08 S/N

Email polianasantana_scc@hotmail.com

Telefone 81 37331738

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 20/10/2022

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) IVANILDO MESTRE BEZERRA

Secretário(a) de Saúde em Exercício POLIANA SANTANA ANDRADE

E-mail secretário(a) AASTEC@HOTMAIL.COM

Telefone secretário(a) 8137210526

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 20/10/2022

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 10/1994

CNPJ 08.677.960/0001-00

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo POLIANA SANTANA ANDRADE

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Data da consulta: 20/10/2022

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Em Análise no Conselho de Saúde

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 

Data da consulta: 12/07/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Caruaru

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

AGRESTINA 201.437 25240 125,30

ALAGOINHA 200.422 14798 73,83

ALTINHO 454.486 22996 50,60

BARRA DE GUABIRABA 114.216 14632 128,11

BELO JARDIM 647.696 76930 118,77
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BEZERROS 492.556 60960 123,76

BONITO 399.503 38101 95,37

BREJO DA MADRE DE DEUS 762.088 51696 67,83

CACHOEIRINHA 179.268 20618 115,01

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 53.576 19032 355,23

CARUARU 920.61 369343 401,19

CUPIRA 105.924 24237 228,81

FREI MIGUELINHO 212.702 15633 73,50

GRAVATÁ 513.367 85309 166,18

IBIRAJUBA 189.591 7773 41,00

JATAÚBA 719.217 17305 24,06

JUREMA 148.246 15483 104,44

PANELAS 371.157 26438 71,23

PESQUEIRA 1000.225 68067 68,05

POÇÃO 199.742 11308 56,61

RIACHO DAS ALMAS 313.99 20744 66,07

SAIRÉ 195.457 9600 49,12

SANHARÓ 256.183 27308 106,60

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 335.526 111812 333,24

SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 92.145 14308 155,28

SÃO BENTO DO UNA 726.964 60567 83,31

SÃO CAITANO 382.475 37488 98,01

SÃO JOAQUIM DO MONTE 242.629 21439 88,36

TACAIMBÓ 227.586 12843 56,43

TAQUARITINGA DO NORTE 475.176 29472 62,02

TORITAMA 30.93 47088 1.522,41

VERTENTES 191.091 21172 110,80

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2021

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço Rodovia PE 130 km08

E-mail

Telefone

Nome do Presidente ANDRÉA OLIVEIRA SOUZA

Número de conselheiros por segmento Usuários 10

Governo 3

Trabalhadores 7

Prestadores 2

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 

Ano de referência: 

Considerações

O município de Taquaritinga do Norte apresenta população do último censo 2010 de 24.903 habitantes, sendo população estimada para 2020

de 29.127 habitantes.

Sua densidade demográfica é de 51,41hab/km.
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução

A Secretaria Municipal de Saúde, junto com o Conselho Municipal de Saúde do município de Taquaritinga do Norte, realizou a Audiência Pública para Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2022 (Maio,

Junho, Julho e Agosto) no dia 30 de Setembro de 2022, às 10h00min  na Casa Legislativa Miguel Lucas de Araújo.

A presente Audiência tem como base a LC - 141/2012, os princípios da Lei Federal 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento

dos serviços correspondentes e dá outras providências, bem como a Lei Federal 8.142/1990, que versa sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.

https://digisusgmp.saude.gov.br 5 de 31



3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2021

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 1132 1080 2212

5 a 9 anos 1144 1072 2216

10 a 14 anos 1208 1036 2244

15 a 19 anos 1233 1221 2454

20 a 29 anos 2544 2593 5137

30 a 39 anos 2383 2451 4834

40 a 49 anos 1941 2004 3945

50 a 59 anos 1508 1526 3034

60 a 69 anos 888 924 1812

70 a 79 anos 505 559 1064

80 anos e mais 225 295 520

Total 14711 14761 29472

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 

Data da consulta: 20/10/2022.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2018 2019 2020

Taquaritinga do Norte 420 360 348

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 

Data da consulta: 20/10/2022.

3.3. Principais causas de internação

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2018 2019 2020 2021 2022

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 38 56 77 198 87

II. Neoplasias (tumores) 29 46 52 58 69

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 8 5 5 2 4

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 34 21 12 11 25

V. Transtornos mentais e comportamentais 2 1 - 3 5

VI. Doenças do sistema nervoso 5 12 15 8 15

VII. Doenças do olho e anexos 3 2 1 2 6

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 41 57 55 35 81

X. Doenças do aparelho respiratório 63 78 80 81 115

XI. Doenças do aparelho digestivo 38 52 48 52 61

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 9 13 13 10 14

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 5 2 3 3 11

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 44 31 32 41 55

XV. Gravidez parto e puerpério 175 194 151 216 210

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 18 18 19 33 34

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 12 2 6 5 4

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 16 13 10 11 21

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 55 49 44 60 78

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 8 5 3 3 10

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 603 657 626 832 905

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
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Data da consulta: 20/10/2022.

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2018 2019 2020

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 9 4 30

II. Neoplasias (tumores) 18 6 28

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 1 - 1

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 14 17 12

V. Transtornos mentais e comportamentais - 1 2

VI. Doenças do sistema nervoso 5 4 4

VII. Doenças do olho e anexos - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 29 34 37

X. Doenças do aparelho respiratório 21 15 26

XI. Doenças do aparelho digestivo 7 12 4

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 1 1 1

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - - 4

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 6 4 3

XV. Gravidez parto e puerpério 1 - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 5 1 1

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - 3 2

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 18 32 9

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 30 28 23

XXI. Contatos com serviços de saúde - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - -

Total 165 162 187

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 

Data da consulta: 20/10/2022.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 10.96 para 1.000 nascidos vivos. As internações devido a diarreias são de 0.4 para cada 1.000 habitantes.

Comparado com todos os municípios do estado, fica nas posições 107 de 185 e 111 de 185, respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo,

essas posições são de 2897 de 5570 e 3606 de 5570, respectivamente.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 82.096

Atendimento Individual 17.908

Procedimento 10.415

Atendimento Odontológico 5.734

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos - - 173 90063,94

04 Procedimentos cirúrgicos - - 62 33737,97

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total - - 235 123801,91

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 20/10/2022.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 

2º RDQA - Período de Referência: Maio a Agosto 

3º RDQA - Período de Referência: Setembro a Dezembro

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Sistema de Informações Ambulatoriais

Forma de Organização Qtd. aprovada Valor aprovado

030108 Atendimento/Acompanhamento psicossocial 1743 -

Sistema de Informacões Hospitalares

Forma de Organização AIH Pagas Valor total

--- --- ---

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 20/10/2022.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 

2º RDQA - Período de Referência: Maio a Agosto 

3º RDQA - Período de Referência: Setembro a Dezembro

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento

Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 23 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 3704 35143,97 - -

03 Procedimentos clínicos 44375 237686,95 173 90063,94

04 Procedimentos cirúrgicos 70 - 62 33737,97

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais 168 25200,00 - -

08 Ações complementares da atenção à saúde 4101 34448,40 - -

Total 52441 332479,32 235 123801,91
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Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Data da consulta: 20/10/2022.

1º RDQA - Período de Referência: Janeiro a Abril 

2º RDQA - Período de Referência: Maio a Agosto 

3º RDQA - Período de Referência: Setembro a Dezembro

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 

Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Não há informações cadastradas para o período 

Data da consulta: 20/10/2022.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 2º QUADRIMESTRE

 

 

 

 

 

 

 

1.    ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

Dentre as atividades executadas pela Atenção Primária no segundo quadrimestre de 2022 podemos destacar:

 

MAIO:

            Ação de saúde no sítio situação, oportunizando o acesso aos diversos serviços de saúde, durante este dia foram ofertados os serviços de atendimento médico, práticas integrativas e complementares, testagem para IST

(infecções sexualmente transmissíveis), e fenotipagem sanguínea.

Foram realizados no total de 96 procedimentos de saúde neste dia.

De acordo com dados do e-sus AB durante este mês foram realizados 2.843 atendimentos nas unidades de saúde pelos profissionais: médicos, enfermeiros, e odontólogos.

           Durante o este período foram realizadas atividades educativas nas escolas referentes as arboviroses, trabalhando a conscientização e medidas preventivas com os alunos do município.

         Buscativa nas escolas e em domicílios, de jovens e idosos com caderneta de vacinação em atraso.

Ainda durante este mês seguia a campanha de covid 19 no município.

D1: 21.147;

D2: 19.385;

DU: 145;

1 Reforço: 8.864;

2 Reforço: 817;

Total Realizado: 50.358;

 

JUNHO:

            Foi realizada capacitação com todos os profissionais da atenção básica referente aos sete indicadores de saúde do programa Previne Brasil com participação de 95 profissionais que foram capacitados a respeito da

importância do alcance dos indicadores, também na melhoria das condicionalidades de saúde que eles representam.
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            Capacitação com os enfermeiros referentes a atualização do esquema de vacinação anti- rábica através da nota técnica  n. 8/2022 MS.

          De acordo com dados do sistema de informação e- sus AB durante este mês foram realizados 2.949 atendimentos nas unidades de saúde,  por profissionais: médicos, enfermeiros, odontólogos

Seguimento da Campanha de Vacinação contra Covid-19, Quantidade de doses realizadas.

:

D1: 21.273;

D2: 19.625;

DU: 145;

1 Reforço: 9.442;

2 Reforço:1.608;

Total Realizado: 52.093.

 

JULHO:

            O dia D de atualização das vacinas de covid 19; e influenza para população com o esquema em atraso, foram implantados dois pontos de acesso; onde ao final do dia totalizou em 198 doses de vacinas de covid19

realizadas, e 228 doses da vacina de influenza; totalizando em um quantitativo de 427 doses.

         De acordo com os dados do e-sus AB durante este mês foram realizados 2.912 atendimentos nas unidades de saúde, por profissionais: médicos, enfermeiros, odontólogos

 

            Seguimento da Campanha de Vacinação contra Covid-19;

Quantidade de doses realizadas:

D1: 21.388;

D2: 19.778;

DU: 145;

1 Reforço: 10.193;

2 Reforço:2.509

Total Realizado: 54.013

 

 

 

AGOSTO:

            Realizada a campanha de multivacinação para atualização da caderneta de vacinação de crianças de crianças e adolescentes de zero a quatorze anos, onze meses e vinte e nove dias, e campanha indiscriminada da

poliomielite para menores de cinco anos. No dia D foram realizadas, doses de VOP e multivacinação.

VOP.242

Multivacinação. 788

         De acordo com os dados do e-sus AB durante este mês foram realizados 2.682 atendimentos nas unidades de saúde, por profissionais: médicos, enfermeiros, odontólogos

        Seguimento da Campanha de Vacinação contra Covid-19;

Quantidade de doses realizadas:

D1: 21.503;

D2: 19.912;

DU: 145;

1 Reforço: 10.549;

2 Reforço 2.857:

Total Realizado: 54.973.

       

       

       

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTES RÁPIDOS DE SÍFILIS, HEPATITES B e C, e HIV REALIZADOS NAS UBS.

TESTE REALIZADO QUANTIDADE

HIV 83

HIV EM GESTANTE 167

SÍFILIS 89

SÍFILIS EM GESTANTE 154

HEPATITE B 83

HEPATITE B EM GESTANTE 169

HEPATITE C 38

HEPATITE C EM GESTANTE 78

 

TESTES DO PEZINHO REALIZADOS

REALIZADOS RECEBIDOS

54 42

 

MAMOGRAFIAS REALIZADAS

FAIXA ETÁRIA QUANTIDADE REALIZADA

< 50 ANOS 24
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CASOS NOVOS:

TOTAL DE PACIENTES EM TRATAMENTO:

50  A 69 ANOS 77

                       >69 ANOS 3

 

PLANEJAMENTO FAMILIAR

MÉTODO QUANTIDADE ENTREGUE

PÍLULA COMBINADA 473

MINI PÍLULA 83

INJETÁVEL MENSAL 61

INJETÁVEL TRIMESTRAL 25

PRESERVATIVO 7097

 

EXAMES CITOPATOLÓGICOS DE COLO DE ÚTERO

UNIDADE QUANTIDADE REALIZADA

CAIC 15

JERIMUM 14

ANA LUIZA 43

PÃO DE AÇÚCAR 49

GRAVATÁ 11

VILA DO SOCORRO 31

BADOQUE 27

SERRINHA 57

CAPIBARIBE 57

TOTAL GERAL 255

 

TUBERCULOSE PULMONAR E EXTRAPULMONAR

CASOS NOVOS:

ENCERRAMENTO POR CURA:

TOTAL DE PACIENTES EM TRATAMENTO:

 

HANSENÍASE
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

Período 08/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 9 9

HOSPITAL GERAL 0 0 1 1

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 0 0 1 1

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 0 0 3 3

CENTRAL DE ABASTECIMENTO 0 0 1 1

POSTO DE SAUDE 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 2 2

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA 0 0 1 1

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 2 2

Total 0 0 24 24

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 20/10/2022.

5.2. Por natureza jurídica

Período 08/2022

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 20 0 0 20

ENTIDADES EMPRESARIAIS

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 2 0 0 2

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 1 0 0 1

PESSOAS FISICAS

PESSOAS FÍSICAS 1 0 0 1

Total 24 0 0 24

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 20/10/2022.

5.3. Consórcios em saúde

Período 2022

Participação em consórcios

CNPJ Natureza Area de atuação Participantes

15091751000138 Direito Público Atenção básica 

Consulta médica especializada 

PE / TAQUARITINGA DO NORTE 

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 20/10/2022.

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

A Prefeitura de Taquaritinga do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde participa do Consórcio Público Intermunicipal do Agreste Pernambucano e Fronteiras - CONIAPE.

Para garantir a oferta de serviços em saúde, conta também com laboratório conveniado.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

Período 02/2022

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs

médicos

CBOs

enfermeiro

CBOs (outros) nível

superior

CBOs (outros) nível

médio

CBOs

ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 3 0 1 24 53

Intermediados por outra entidade (08) 24 10 21 43 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 4 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 203-8 -, 3, 4

e 5)

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 0 0

Celetistas (0105) 0 0 0 0 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 1 1 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 0 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Servidores públicos cedidos para a iniciativa privada

(10)

0 0 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs

médicos

CBOs

enfermeiro

CBOs (outros) nível

superior

CBOs (outros) nível

médio

CBOs

ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em comissão (010301,

0104)

1 5 9 19 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 203-8 -, 3, 4

e 5)

Contratos temporários e cargos em comissão (010302,

0104)

0 1 0 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 01/11/2022.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Autônomos (0209, 0210) 3 1 1 0

Bolsistas (07) 6 6 6 0

Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 82 74 73 0

Intermediados por outra entidade (08) 74 78 75 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2018 2019 2020 2021

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em comissão (010301, 0104) 40 40 47 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 

Data da consulta: 01/11/2022.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A Secretaria Municipal de Saúde investe em contratação de profissionais de saúde e procedimentos através de Consórcio Público, visando atender a população.
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - CONSOLIDAR A ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA POPULAÇÃO PROMOVENDO O ACESSO UNIVERSAL, INTEGRAL, EQUÂNIME E RESOLUTIVO ÀS AÇÕES E

SERVIÇOS DE SAÚDE, EM TODOS OS NÍVEIS DE COMPLEXIDADE

OBJETIVO Nº 1.1 - Reorganizar a Atenção Básica do Município, mediante estratégia Saúde da Família e garantir o acesso da população às ações de promoção à saúde, prevenção de doenças, tratamento e reabilitação,

nas áreas estratégicas (saúde da criança, saúde da mulher, controle da hipertensão e do diabetes mellitus, controle da tuberculose, eliminação da hanseníase e saúde bucal), atuando em territórios delimitados, com clientela

adscrita e foco no cidadão, na família e na comunidade.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Aumentar anualmente a cobertura populacional da Estratégia de Saúde da Família Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção

Primária.

Percentual 2021 61,93 20,00 5 Percentual

2. Ampliar o número de equipes de Saúde da Família/Saúde Bucal, até atingir o teto

máximo permitido pelo Ministério da Saúde para o município.

Número de ESB ampliadas. Número 2021 7 4 1 Número

3. Acompanhar, supervisionar e avaliar as equipes de saúde da família de acordo com as

ampliações da estratégia.

Percentual de novas equipes de Saúde da Família

implantadas.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

4. Realizar anualmente cursos de atualização para os Agentes Comunitários de Saúde. Número de curso de atualização voltadas para os Agentes

Comunitários de Saúde.

Número 2021 1 4 1 Número
1 100,00

5. Realizar o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários inscritos no

Programa Bolsa Família.

Percentual de acompanhamento das condicionalidades de

saúde de inscritos no Programa Bolsa Família/ano.

Percentual 2021 73,00 80,00 80 Percentual

6. Promover a qualificação dos profissionais da Atenção Primária para a qualidade do

atendimento humanizado de todos os usuários do SUS.

Número de oficinas de capacitação para o atendimento

humanizado.

Número 2021 0 1 0 Número

7. Garantir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos das

unidades.

Manutenção realizada nos equipamentos das Unidades de

Saúde Bucal.

Número 2021 1 4 1 Número

8. Manter e aprimorar as ações relacionadas a Educação em Saúde voltadas para a

população em geral, com foco prioritário no público de jovens e adolescentes através do

Programa Saúde na Escola– PSE.

Percentual de Alunos da educação inscritos no PSE com

ações relacionadas à saúde.

Percentual 2021 0,00 80,00 80 Percentual

9. Executar em todas as UBS do município as ações do Programa de controle do Tabagismo. Número de Unidades de Saúde com o Programa de controle

do Tabagismo /ano.

Número 2021 0 9 9 Número

10. Qualificar profissionais de saúde sobre a temática da saúde LGBT. Número de capacitação realizada para os profissionais de

saúde que trabalham na assistência no âmbito da atenção

primaria a saúde.

Número 2021 0 1 0 Número

DIRETRIZ Nº 2 - FORTALECER AS REDES DE ATENÇÃO PRIORITÁRIAS (SAÚDE DA MULHER: PRÉ-NATAL, PARTO E PUERPÉRIO / SAÚDE DA CRIANÇA/SAÚDE DO IDOSO).

OBJETIVO Nº 2.1 - Fortalecer a Rede garantindo o cuidado no pré-natal, parto e puerpério.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Fortalecer e manter garantido o cuidado no pré-natal, parto e puerpério a todas as

gestantes do município cadastradas e acompanhadas nas Unidades Básicas de Saúde.

Percentual de gestantes com a primeira consulta pré-natal

iniciado até a 12º e com no mínimo 6 consultas.

Percentual 2021 48,00 48,00 45 Percentual
43 95,56

2. Realizar busca ativa das gestantes faltosas no pré-natal. Percentual de gestantes identificadas pela busca. Percentual 2021 48,00 100,00 100 Percentual
40 40,00

3. Fortalecer o cuidado as crianças de 0 a 02 anos residentes no município através da

consulta de puericultura.

Percentual de crianças menores de 02 anos com consulta

de puericultura realizada conforme calendário.

Percentual 2021 70,00 80,00 80 Percentual
70 87,50

OBJETIVO Nº 2.2 - Fortalecer o cuidado integral da mulher em todos os ciclos de vida, com foco na prevenção de doenças e redução da morbidade e mortalidade.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Intensificar a coleta de preventivo de Câncer de colo uterino nas mulheres de

25 a 64 anos Norte taquaritinguenses cadastradas nas Unidades de Saúde.

Razão de exames citopatológicos de colo de útero realizada /ano em

mulheres de 25 a 64 anos na população residente em Taquaritinga do

Norte.

Razão 2021 0,27 0,42 .27 Razão
.14

51,85

2. Intensificar a realização de mamografia de rastreamento bienal nas mulheres

Norte Taquaritinguenses de 50 a 69 anos cadastradas nas Unidades Básica de

Saúde.

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizadas em

mulheres de 50 a 69 anos residentes em Taquaritinga do Norte por ano.

Razão 2021 0,04 0,24 .09 Razão
.05

55,56

3. Realizar anualmente campanha municipal de Prevenção do Câncer de Colo

de Útero e mama.

Número de campanhas realizadas para prevenção dos canceres de colo

de útero e de mama.

Número 2021 1 4 1 Número

4. Informar 100% do seguimento/tratamento de mulheres com lesões

intraepiteliais de alto grau do colo de útero

Dados sobre mulheres com lesão intraepitelial de alto grau do colo de

útero.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
33 33,00

5. Realizar Investigações de todos os casos de mortalidade materna e de

mulheres em idade fértil.

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos)

investigados.

Percentual 2021 90,90 100,00 100 Percentual
100 100,00

OBJETIVO Nº 2.3 - Executar ações de promoção a Saúde da Criança, a fim de proporcionar uma redução da morbimortalidade infantil, em especial dos grupos mais expostos. As principais ações estão voltadas para a

Capacitação de profissionais, Fortalecimento do Programa de Imunizações, Incentivo ao Aleitamento Materno Exclusivo, Conquista do Selo UNICEF, Implantação da Estratégia de Atenção Integrada às Doenças

Prevalentes na Infância – AIDPI.

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

https://digisusgmp.saude.gov.br 14 de 31



Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Manter número absoluto de Óbitos Infantis de forma

decrescente para o quadriênio.

Número de óbitos em crianças registrados. Número 2021 4 4 4 Número
2 50,00

2. Manter o percentual de crianças menores de cinco anos com

baixo peso para idade.

Percentual de crianças menores de cinco anos com baixo peso para a idade. Percentual 2021 1,50 1,50 1.5 Percentual
1.5 100,00

3. Vacinar Crianças com até 01 ano de idade (vacinas

selecionadas do Calendário Básico Nacional).

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para

crianças com até um (01) ano de idade – Pentavalente 3ª dose. Pneumocócica 10-

Valente 3º dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice Viral 1ª dose – com cobertura vacinal

preconizada.

Percentual 2021 25,00 25,00 75 Percentual
44

58,67

4. Realizar busca ativa das crianças que estão com vacinação

atrasada, uma vez por mês.

Realização de busca ativa das crianças com vacinação atrasada. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

5. Reduzir a proporção de nascidos vivos com baixo peso ao

nascer.

Proporção de nascidos vivos com baixo peso ao nascer. Percentual 2021 2,00 2,00 2 Percentual
2 100,00

6. Implantar o Comitê Municipal de Mortalidade

Materna,Infantil e Fetal.

Implantação de Comitê Municipal para discursão de mortalidade materna, infantil e

fetal.

Número 2021 0 1 1 Número

7. Realizar reuniões bimestrais com a equipe do Comitê de

Mortalidade Infantil.

Número de reuniões bimestrais com a equipe que compõem o Comitê de Mortalidade

materna, infantil e fetal.

Número 2021 0 20 2 Número

8. Promover o curso de capacitação na Atenção Integrada às

Doenças Prevalentes na Infância (AIDPI) para os profissionais da

Estratégia de Saúde da família envolvidos no atendimento às

crianças.

Promoção do curso de capacitação na Atenção Integral as Doenças Prevalentes na

Infância – AIDPI

Número 2021 0 1 0 Número

9. Implantar a Estratégia de Atenção Integrada às Doenças

Prevalentes na Infância (AIDPI) nas 09 unidades de Saúde da

Família – USF bem como nas Equipes que forem implantadas.

Implantação do AIDPI – Atenção Integral as Doenças Prevalentes na Infância nas

Unidades Básicas de Saúde do município.

Número 2021 0 1 0 Número

10. Manter a incidência anual de casos de Sífilis Congênita. Número de casos novos de sífilis congênita. Número 2021 5 5 5 Número
2

40,00

11. Fortalecer o cuidado as crianças de 0 a 02 anos residentes no

município através da consulta de puericultura.

Percentual de crianças menores de 02 anos com consulta de puericultura realizada

conforme calendário.

Percentual 2021 70,00 80,00 80 Percentual
80 100,00

OBJETIVO Nº 2.4 - Promover a Atenção Integral à Saúde do Idoso; Incentivar ações e posturas de acolhimento à população idosa; Monitorar os agravos crônicos em usuários idosos; Implementar ações que favoreçam

o vínculo do idoso com as Unidades de Saúde (contrato de tratamento e cuidados).

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Qualificar profissionais da Atenção Primária na Atenção à Saúde das Pessoas Idosas. Capacitação para as equipes das Unidades Básicas de

saúde no cuidado a pessoa idosa.

Número 2021 0 1 0 Número

2. Elaborar projeto voltado a atividade física que contemple o idoso como população

alvo.

Elaboração de projeto para realização de atividade

física para população idosa.

Número 2021 0 1 1 Número

3. Reorganizar a atenção aos portadores de Hipertensão Arterial e Diabetes de acordo

com os extratos de risco, com enfoque para a população idosa.

Proporção de Portadores de diabetes e hipertensão

arterial cadastrados, conforme risco e idade.

Proporção 2021 0,00 50,00 50 Proporção
10 20,00

DIRETRIZ Nº 3 - MANTER O CONTROLE E A ERRADICAÇÃO DE DOENÇAS IMUNOPREVINIVÉIS, BEM COMO DE OUTROS AGRAVOS, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE

IMUNUBIOLÓGICOS DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES.

OBJETIVO Nº 3.1 - Manter os índices mínimos de vacinação preconizados pelo Ministério da Saúde, assim como garantir a população o acesso a imunobiológicos de qualidade, com profissionais capacitados e

atualizados, zelando assim pela saúde dos munícipes.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Participar efetivamente das Campanhas Nacionais de

Vacinação.

Participação das Campanhas Nacionais de Vacinação. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Providenciar atualizações anuais para os profissionais

que trabalham em sala de vacina.

Atualizações anuais para os profissionais que trabalham em sala de vacina. Número 2021 1 4 1 Número
1 100,00

3. Alcançar a cobertura vacinal preconizada para Doenças

Imunopreveníveis em crianças.

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças

menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica 10-valente 2ª dose,

Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura vacinal preconizada.

Percentual 2021 95,00 95,00 95 Percentual
65

68,42

4. Vacinar o percentual preconizado pelo Ministério da

Saúde para a população caracterizada no grupo prioritário

durante a campanha de vacinação contra a Gripe.

Percentual de cobertura preconizada pelo Ministério da Saúde para população caracterizado

no grupo

Percentual 2021 70,00 90,00 90 Percentual

5. Implementar o calendário básico de vacinação do

adolescente, adulto e idoso.

Implementar o calendário básico de vacinação do adolescente, adulto e idoso. Número 2021 1 1 1 Número

DIRETRIZ Nº 4 - AMPLIAR AS AÇÕES EM SAÚDE BUCAL PARA PROMOVER A PREVENÇÃO, PROMOÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AGRAVOS EM SAÚDE BUCAL, AUMENTAR A

OFERTA DE SERVIÇOS NA ATENÇÃO BÁSICA E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS, ASSEGURANDO A INTEGRALIDADE E RESOLUTIVIDADE DO ATENDIMENTO.

OBJETIVO Nº 4.1 - Inserir a saúde bucal na atenção básica nas unidades novas e nas reformadas, ampliar o acesso da população ao serviço odontológico, garantindo um serviço de qualidade.

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida - Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Aumentar em 10% ao ano a razão entre os procedimentos odontológicos

coletivos e a população de 0 a 10 anos

Razão entre procedimentos odontológicos e a população

de 0 a 10 anos residentes no município.

Razão 2021 10,00 10,00 10 Razão

2. Promover capacitações para as equipes de saúde bucal. Capacitações realizadas para a ESB. Número 2021 2 8 2 Número
1 50,00

3. Realizar o levantamento epidemiológico CPO-D (Dentes cariados, perdidos e

obturados) para elaboração de políticas de saúde bucal.

Levantamento epidemiológico CPO-D (dentes cariados,

perdidos e obturados).

Número 2021 0 1 0 Número

4. Realizar campanha de combate ao câncer bucal em parceria com faculdades de

odontologia.

Ações de campanha de combate ao câncer bucal em

parceria com faculdades de odontologia.

Número 2021 1 4 1 Número

5. Realizar as ações pactuadas de saúde bucal nas Escolas inscritas no PSE –

Programa Saúde na Escola.

Percentual de educandos participantes das ações do PSE,

nas Escolas conforme adesão ao PSE.

Percentual 2021 0,00 100,00 100 Percentual
50 50,00

6. Manter os serviços Programa de Prótese Dentário Total. Número de Próteses confeccionadas pelo CEAO. Número 2021 240 240 240 Número
84 35,00

7. Manter o alcance da meta do Previne Brasil Indicador 3 - Proporção de

gestantes com atendimento odontológico realizado.

Gestantes atendidas conforme indicador 3 do Previne

Brasil.

Percentual 2021 48,00 60,00 60 Percentual
49 81,67

DIRETRIZ Nº 5 - EXECUTAR O PROGRAMA DE VIGILANCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL COM VISTAS À MELHORIA DO PERFIL NUTRICIONAL DAS CRIANÇAS E

GESTANTES, A FIM DE CONTRIBUIR PARA A REDUÇÃO DA MORBIMORTALIDADE INFANTIL E MATERNA

OBJETIVO Nº 5.1 - Promover Ações de Promoção à Saúde através de Práticas Alimentares Saudáveis, Prevenção de Doenças Não Transmissíveis e Monitoramento da Situação Nutricional do Município; Incentivar

atividades de reeducação alimentar através de grupos de alimentação saudável, considerando a importância da alimentação na promoção da saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida - Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Realizar uma oficina com profissionais de saúde do município que

desenvolvam atividades relacionadas à saúde nutricional.

Realização de oficina com profissionais de saúde com

tema relacionado a saúde nutricional.

Número 2021 0 1 0 Número

2. Realizar ações pactuadas no PSE – Programa de Saúde na Escola voltadas para

o hábito da alimentação saudável.

Realização de ações previstas no PSE para o total de

alunos conforme adesão anual.

Percentual 2021 0,00 100,00 100 Percentual

DIRETRIZ Nº 6 - FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.

OBJETIVO Nº 6.1 - Estruturação da Farmácia Central e do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde; Qualificação dos serviços das Farmácias do SUS; Garantir a Distribuição e Dispensação dos medicamentos

padronizados; Revisão anual dos medicamentos padronizados de acordo com as atualizações da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME; Promover ações de incentivo ao uso racional de

medicamentos, de acordo com as diretrizes nacionais; Informatização das

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Implantar todas as diretrizes (estruturais e humanas) para estruturação de farmácias no âmbito do Sistema

Único de Saúde (SUS), concebidas no intuito de propiciar condições para a dispensação qualificada dos

medicamentos e para o atendimento humanizado, na busca da garantia do uso racional dos medicamentos.

Diretrizes (estruturais e humanas) para

estruturação de farmácias,

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

2. Qualificar a gestão da Assistência Farmacêutica, por meio da informatização dos Almoxarifados e das

Farmácias, permitindo aos gestores do SUS melhorar as ações de planejamento, monitoramento e avaliação.

Qualificação de gestão da Assistência

Farmacêutica.

Número 2021 1 1 1 Número
1 100,00

3. Disponibilizar à população todos os medicamentos padronizados na Relação do Componente Básico da

Assistência Farmacêutica.

Distribuição de medicamentos

padronizados na Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais – RENAME

Número 2021 1 1 1 Número
1

100,00

4. Implantar em todas as Farmácias das Unidades Básicas de Saúde do município o Sistema Nacional de Gestão

da Assistência Farmacêutica – HÓRUS.

Implantação do Sistema Nacional de

Gestão da Assistência Farmacêutica -

HÓRUS

Número 2021 1 9 2 Número

DIRETRIZ Nº 7 - IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO BÁSICA E MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.

OBJETIVO Nº 7.1 - Promover melhorias na qualidade da assistência à saúde mental da população, oferecendo: Capacitação para os profissionais; Inclusão de ações de saúde mental na atenção básica; Qualificação dos

recursos humanos para o atendimento ao paciente com transtornos mentais.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação

da meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Implantar e divulgar fluxograma de atendimento a Saúde Mental em todas as Unidades de Saúde do

Município.

Criação e divulgação de fluxograma de

atendimento a Saúde Mental.

Número 2021 0 1 1 Número

2. Garantir os cuidados com assistência multiprofissional para fortalecimento da Rede Mental Terapêutica.

Atendimento com oficinas de grupo, artesanato, atividade terapêuticas, trabalhos manuais.

Adquirir material necessário para

atendimento terapia ocupacional.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

3. Providenciar Capacitação para os profissionais de apoio (recepcionistas, vigilantes, auxiliar de serviços

gerais etc.) para receber o paciente em surto nas Unidades de Saúde.

Capacitação para equipes das Unidades

de Saúde da família em Saúde Mental.

Número 2021 0 1 0 Número

4. Desenvolver política preventiva de saúde mental dirigida à depressão. Número de ações desenvolvidas voltadas

para prevenção a depressão.

Número 2021 1 4 1 Número

DIRETRIZ Nº 8 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA, AMBIENTAL

OBJETIVO Nº 8.1 - Organizar as ações de controle do Aedes aegypti para reduzir o risco de epidemia pelos agravos transmitidos pelo mosquito.

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida - Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Realizar Levantamento Rápido do Índice de Infestação por

Aedes aegypti (LIRA a) ao ano.

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de

imóveis visitados para controle vetorial da dengue

Número 2021 6 6 6 Número
2 33,33

2. Realizar ações de controle do vetor Aedes aegypti para

manter a infestação menor que 1%.

Percentual de infestação do Aedes aegypti no município, menor que 1% Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

3. Realizar investigação no comércio para infestação do Aedes

Aegypti.

Número de investigação realizadas no comercio juntamente com a

VISA.

Número 2021 1 4 1 Número
1 100,00

4. Realizar ações educativas no combate ao Aedes Aegypti

através do Programa Saúde na Escola - PSE

Percentual de educandos pactuados para as ações do PSE, conforme

termo de adesão.

Percentual 2021 0,00 80,00 80 Percentual
80 100,00

5. Realização da Semana Municipal de combate ao Aedes

Aegypti.

Semana Municipal de combate ao Aedes Aegypti realizada. Número 2021 0 4 1 Número
1 100,00

OBJETIVO Nº 8.2 - Estabelecer ações buscando qualidade dos serviços de Vigilância em Saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Manter o Núcleo de vigilância em Saúde informatizado e interligado. Manter implantado a rede de assistência e vigilância informatizada. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Realizar as inspeções conforme pactuado na Programação Anual da Vigilância

Sanitária (PAVS)

Percentual de inspeções realizadas conforme meta pactuada na

PAVS.

Percentual 2021 80,00 100,00 100 Percentual
27 27,00

3. Encaminhar ao Laboratório Central do Estado (LACEN) as amostras biológicas

dos animais que apresentem sintomatologia suspeita para a raiva animal no

Município.

Percentual de amostras encaminhadas. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

4. Realizar o monitoramento da qualidade da água para consumo humano

conforme a Diretriz Nacional do Programa de Vigilância da Água de Consumo

Humano - VIGIAGUA.

Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo

humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre

e turbidez

Percentual 2021 48,61 80,00 80 Percentual
34

42,50

5. Realizar inspeções sanitárias anuais nos estabelecimentos sujeitos a Vigilância

Sanitária.

Número de inspeções realizadas. Percentual 2021 20,00 100,00 100 Percentual
40 40,00

6. Garantir o tratamento de todos os agravos notificados no Município. Percentual de casos em tratamento. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

7. Realizar as Declarações de óbitos com causa básica definidas. Proporção de registro de óbitos com causa básica definida Percentual 2021 91,62 100,00 100 Percentual
100 100,00

8. Divulgar orientações e informações sobre as ações desenvolvidas pela

Vigilância Sanitária através dos meios de comunicação local.

Manter as informações sobre as ações desenvolvidas pela Vigilância

Sanitária atualizadas.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

9. Apoiar e executar cobertura vacinal dos cães e gatos – vacina antirrábica. Proporção de cães e gatos vacinados. Percentual 2021 90,00 90,00 90 Percentual
35 38,89

OBJETIVO Nº 8.3 - Ação continuada da Vigilância à Saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Classificar recém-nascidos com fatores de risco de morbimortalidade, através da análise

das Declarações de Nascidos Vivos.

Percentual de recém-nascidos classificados de acordo com

fatores de risco.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Inserir as Declarações de Nascidos Vivos (DNV) e as Declarações de Óbito (DO) em seus

respectivos bancos de informação nacionais (SINASC e SIM).

Percentual das Declarações de óbitos e Declarações de

Nascidos Vivos (DNV) ocorridos em Taquaritinga do Norte

inseridas nos Bancos de informações nacionais.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

3. Manter alimentado o Sistema de Informação de Agravos de Notificação - SINAN. Alimentar regularmente o SINAN. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

4. Realizar vigilância, investigação e análise dos óbitos infantis, fetais, maternos e de

mulheres em idade fértil.

Percentual dos óbitos infantis, fetais, maternos e de MIF

investigados e analisados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

5. Analisar os casos de violência, suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos

serviços de saúde, nas escolas municipais e estaduais e centros de educação infantil e em

outros serviços, em parceria com o Conselho Tutelar e Ação Social.

Percentual de casos de violência analisados. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

DIRETRIZ Nº 9 - CONTROLAR AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS ATRAVÉS DAS SEGUINTES DIRETRIZES: PREVENÇÃO, CONTROLE/ELIMINAÇÃO , A ASSISTÊNCIA E A

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DAS IST/AIDS, HEPATITES, TUBERCULOSE, HANSENÍASE, CONSIDERANDO AS PARTICULARIDADES DE CADA GRUPO POPULACIONAL E

PRESERVANDO AO MAXIMO SEUS DIREITOS.

OBJETIVO Nº 9.1 - Fortalecer e Monitorar os agravos agudos, crônicos, mortalidade e natalidade, considerando a interface com Assistência e Atenção Primária, para melhoria e ampliação da vigilância.

 Sem

Apuração
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Realizar Capacitação para as doenças transmissíveis para profissionais envolvidos nas ações de

prevenção das IST/HIV/HTLV/ Aids/Sífilis.

Capacitações com médicos e enfermeiros para

prevenção das IST/AIDS, Hepatites, Sífilis.

Número 2021 0 2 1 Número

2. Realizar levantamento anual dos usuários do Programa de Planejamento Familiar e Prevenção

das IST.

Levantamento através dos dados do E-SUS. Número 2021 0 2 0 Número

3. Garantir a distribuição de preservativos masculinos. Número de Unidades de Saúde do Município que

realizam a distribuição de preservativos.

Número 2021 12 12 12 Número
12 100,00

4. Garantir o percentual de cura todos os casos novos de Tuberculose bacilífera diagnosticados. Proporção de cura dos casos novos de tuberculose

diagnosticados.

Proporção 2021 100,00 100,00 100 Proporção
100 100,00

5. Realizar a busca ativa dos contatos dos casos diagnosticados de tuberculose bacilífera e

garantir a realização de exames para investigação de TB ou ILTB.

Percentual de contatos dos casos diagnosticados

com exames realizados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

6. Realizar capacitação sobre Tuberculose para todos os profissionais da Atenção Primaria

(Médicos, Enfermeiros, Dentistas, Auxiliares de Saúde Bucal e Agentes de Saúde).

Capacitação realizada no município

contemplando o tema Tuberculose.

Número 2021 0 1 1 Número

7. Garantir a adesão do tratamento da hanseníase de todos os casos diagnosticados. Proporção de cura dos casos novos de hanseníase

diagnosticados nos anos das coortes

Percentual 2021 0,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

8. Examinar e classificar anualmente 100% dos casos notificados para Hanseníase. Percentual de casos notificados, examinados e

classificados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

9. Realizar notificações corretamente dos casos suspeitos de Hepatite. Percentual de notificação dos casos que surgirem

de Hepatites.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

DIRETRIZ Nº 10 - PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE E CONTROLE SOCIAL.

OBJETIVO Nº 10.1 - Fortalecer os mecanismos de controle social no município e favorecer o acesso da população ao exercício do mesmo.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e

avaliação da meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Manter a estrutura de funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS), através de apoio e fortalecimento

de suas ações.

Manter a estrutura do CMS

fortalecida.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Acompanhar e facilitar a execução das reuniões periódicas do Conselho Municipal de Saúde- CMS conforme

cronograma anual de reuniões.

Número de reuniões ordinárias e

extraordinárias anuais do CMS.

Número 2021 12 12 12 Número
3 25,00

3. Investir na formação dos Conselheiros de Saúde Municipal com a construção e implementação de cronograma

de educação permanente.

Cronograma anual de formação dos

Conselheiros de Saúde definido em

reunião .

Número 2021 0 4 1 Número

4. Garantir a publicação através do portal da AMUPE de atas das reuniões do Conselho Municipal de Saúde. Percentual de atas publicadas na

AMUPE.

Percentual 2021 0,00 100,00 100 Percentual
33.33 33,33

5. Garantir e apoiar a participação dos Conselheiros de Saúde em atividades que estejam relacionadas ao Controle

Social promovidas por Conselhos de Saúde (Local, Municipal, Estadual e Nacional) e outras entidades que

contribuam para formação e exercício das funções de conselheiro.

Apoio administrativo garantido de

acordo com disponibilidade

financeira.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

6. Garantir a participação do controle social e o compromisso com a Gestão. Manter o funcionamento do CMS

com eficiência e transparência na

fiscalização da Gestão.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

7. Apoiar a realização das Conferências de Saúde (Locais, Distritais e Municipal). Número de Conferências realizadas

de acordo com estabelecido pelo

Estado/União.

Número 2021 1 2 0 Número

DIRETRIZ Nº 11 - QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO E DO FINANCIAMENTO EM SAÚDE.

OBJETIVO Nº 11.1 - Estabelecer ações para que os projetos assistenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Saúde sejam viáveis e estejam em consonância à realidade orçamentária e financeira, objetivando

que o resultado destas ações seja eficiente, efetivo e oportuno.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da

meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Monitorar os recursos de acordo com os programas disponíveis. Percentual de recursos apurados e

executados pelo FMS.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Assegurar investimento mínimo na saúde como previsto em legislação. Percentual de investimento mínimo em

Saúde da receita corrente liquido do

município.

Percentual 2021 23,37 15,00 15 Percentual
21.46

143,07

3. Adequar a cota de insumos dos equipamentos de saúde em consonância com a realidade local. Percentual de equipamentos com adequação

de cotas de insumo /ano.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

4. Elaboração de projetos de acordo com as linhas de financiamento do Ministério da Saúde. Projetos de acordo com as linhas de

financiamento.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual

5. Avaliação permanente das transferências fundo a fundo, propondo orçamento municipal de acordo com

as estruturas do SUS.

Avaliação permanente das transferências

fundo a fundo.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

6. Adequar o Portal de transparência da Secretaria Municipal de Saúde - SMS melhorando o acesso as

informações atualizadas e vigentes de fluxos e processos, de interesse do cidadão, conselheiros e demais.

Portal de transparência da SMS atualizado. Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração
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DIRETRIZ Nº 12 - PROMOVER ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR, COM INVESTIMENTOS EM

CONSTRUÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIPAGEM DAS UNIDADES DE SAÚDE, DO LABORATÓRIO,UNIDADE HOSPITALAR E SAMU.

OBJETIVO Nº 12.1 - Ampliar o acesso aos serviços de média complexidade, com vistas à resolubilidade da atenção especializada; consolidar a política de urgência e emergência com o funcionamento de uma rede

integrada de serviços.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de

medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Reativar o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, através da adequação da estrutura

física e material, de acordo com as normas da legislação vigentes e contratação de profissionais.

Funcionamento do laboratório municipal de análises

clínicas.

Número 2021 0 1 0 Número

2. Renovar os equipamentos do Laboratório para que o mesmo tenha sua capacidade funcional

devidamente aproveitada.

Equipamentos adquiridos para o funcionamento do

Laboratório Municipal de Análise Clínicas.

Número 2021 0 1 0 Número

3. Melhorar as instalações físicas e equipagem das unidades de Saúde da Família. Número de Unidades de Saúde da Família com melhoria

das instalações físicas realizadas.

Número 2021 2 9 2 Número

4. Renovação da frota de ambulâncias do Hospital Geral Severino Pereira da Silva – FUNDATA,

com a aquisição através de Convênio/Emenda com o Governo do Estado.

Aquisição de novas ambulâncias para o Hospital Geral

Severino Pereira em parceria com o Governo do Estado.

Número 2021 0 3 3 Número

DIRETRIZ Nº 13 - ORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, AMBULATORIAL E ESPECIALIZADA.

OBJETIVO Nº 13.1 - Assegurar que a linha de cuidado integral seja plenamente articulada com a Atenção Primária à Saúde e fornecer aos usuários do SUS uma resposta adequada e tempo oportuno de acordo com as

suas necessidades.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Regular os exames e procedimentos para a atenção especializada nos Sistemas

disponibilizados dos órgão ligados a Secretaria Estadual de Saúde.

Percentual de exames e procedimentos agendados e executados na

Rede.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

2. Manter o complexo regulador do município. Funcionamento do setor de regulação com fluxo constante no

atendimento e inserção de consultas e procedimentos de usuários da

rede.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

3. Monitorar informações nos serviços ambulatoriais especializados através de

relatórios, divulgando-as junto ao Conselho Municipal de Saúde.

Número de relatórios de atendimento elaborados/ano. Número 2021 1 4 1 Número

4. Avaliar e monitorar continuamente a oferta de serviços ambulatoriais e

hospitalares, conforme definido nos contratos dos prestadores de serviços do

SUS.

Percentual de avaliações realizadas em relação ao número total de

procedimentos agendados e executados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100

100,00

DIRETRIZ Nº 14 - MELHORIA DA GESTÃO, ACESSO E QUALIDADE DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA.

OBJETIVO Nº 14.1 - Implantar e Implementar um Sistema de Monitoramento e Avaliação da Atenção Básica, para que a partir deste passo seja possível identificar os problemas e, com suas correções, proporcionando

uma atenção à saúde de qualidade.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Qualificar profissionais para implantação, suporte técnico e utilização do e-SUS. Percentual de profissionais que utilizam o sistema do

e-SUS qualificados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
50 50,00

2. Realizar avaliação contínua da atenção básica através de sistemas de informações em

saúde.

Percentual de avaliação realizada através do E-SUS e

demais sistemas de informação em saúde.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

3. Utilizar os dados tabulados através do Sistema de Monitoramento e Avaliação para

reuniões mensais com as equipes de Atenção Primária do Município.

Número de reuniões mensais com apresentação dos

resultados.

Número 2021 2 12 12 Número
4 33,33

DIRETRIZ Nº 15 - DESENVOLVIMENTO DO PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO E ESTRATÉGICO, POR MEIO DE ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL, PARA APLICAÇÃO DE

METODOLOGIAS, PROCESOS E INSTRUMENTOS PACTUADOS.

OBJETIVO Nº 15.1 - Promover o planejamento, monitoramento e avaliação das ações de saúde, e implantar o Participa SUS, de modo que contribua para a gestão e tomada de decisões.

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação

da meta

Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade

de medida

- Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Elaborar e Revisar Plano Plurianual – PPA e a Lei Orçamentária Anual LOA. Plano Plurianual – PPA e a Lei

Orçamentária Anual – LOA elaborados e

revisados.

Número 2021 1 4 1 Número

2. Elaborar e ou revisar 01 Plano Municipal de Saúde (PMS) Número de planos elaborados ou

revisados.

Número 2021 1 4 1 Número

3. Elaborar 01 Programação Anual de Saúde (PAS) Número Programação Anual de Saúde

elaborada.

Número 2021 1 4 1 Número

4. Elaborar Relatório quadrimestral onde conste e Prestação de Contas da Aplicação dos Recursos do Fundo

Municipal de Saúde, ações realizadas e monitoramento das metas estabelecidas

Número de relatórios elaborados. Número 2021 3 12 3 Número
1 33,33

5. Apresentar Relatório quadrimestral no conselho municipal de saúde, onde conste e Prestação de Contas da

Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de Saúde, ações realizadas e monitoramento das metas

estabelecidas.

Número de relatórios elaborados. Número 2021 3 12 3 Número
1

33,33

6. Elaborar Relatório Anual de Gestão (RAG) Número de relatórios elaborados. Número 2021 1 4 1 Número

7. Realizar Pactuação dos indicadores de saúde. Número de Pactuação de indicadores

realizada.

Número 2021 1 4 1 Número

8. Monitorar os indicadores de Gestão e da Programação Anual de Saúde. Número de monitoramentos de

indicadores realizados.

Número 2021 3 12 3 Número
1 33,33

9. Realizar captação de recursos, através de adesão aos Programas de Investimentos disponibilizados pelo

Ministério da Saúde e outros.

Adesão a programas de investimento

realizados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

DIRETRIZ Nº 16 - GESTÃO DE PESSOAS E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE.

OBJETIVO Nº 16.1 - Desenvolver um programa de educação permanente, em parceria com as áreas técnicas visando à qualificação e humanização da assistência e valorização do profissional de saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Capacitar, em parceria com as áreas técnicas, todos os profissionais da saúde que

desenvolvem atividades de educação em saúde no município.

Número de capacitações realizadas para os profissionais

envolvidos na educação em saúde.

Número 2021 0 4 1 Número

2. Utilização de ferramentas digitais para a capacitação de todos os profissionais de

saúde que trabalham na assistência.

Percentual de profissionais que utilizam ferramentas digitais

para capacitação e aprimoramento do trabalho.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

3. Implantar projeto para auxiliar no bem estar e promoção de saúde para os

trabalhadores da saúde.

Ações dirigidas aos profissionais da Rede Municipal de

Saúde (promoção em saúde).

Número 2021 0 4 1 Número

DIRETRIZ Nº 17 - A PANDEMIA DA COVID-19 CAUSADA PELO VÍRUS SARS-COV-2 NO ÂMBITO DO SUS

OBJETIVO Nº 17.1 - Reformulação da assistência à saúde de acordo com o momento Epidemiológico da Pandemia.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade

de medida

Ano -

Linha-

Base

Linha-

Base

Meta

Plano(2022-

2025)

Meta

2022

Unidade de

medida -

Meta

Resultado do

Quadrimestre

% meta

alcançada

1. Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. Proporção de pessoas contaminadas residentes no

Município.

Percentual 2021 80,00 100,00 80 Percentual
80 100,00

2. Manutenção e readequação do Protocolo de assistência aos pacientes com sintomas

e em tratamento da COVID-19 conforme diretrizes nacionais.

Instituir o Protocolo para assistência aos pacientes em

tratamento e suspeitos

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

3. Manutenção dos leitos no Hospital Geral Severino Pereira da Silva para os casos de

COVID-19 que requeiram internação ou observação.

Manutenção das adaptações física e instalação de

equipamentos necessários na ala COVID 19.

Número 2021 1 4 1 Número

4. Aquisição de Insumos, EPI&#39;S, medicamentos e equipamentos de urgência. Oferecer atendimento necessário e seguro aos pacientes

e garantir a integridade dos profissionais.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

5. Oferta de serviços como exames, testes e medicamentos aos casos suspeitos ou

confirmados para COVID-19.

Proporção de número de casos notificados

acompanhados e tratados.

Percentual 2021 100,00 100,00 100 Percentual
100 100,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício

0 - Informações

Complementares

Analisar os casos de violência, suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos serviços de saúde, nas escolas municipais e estaduais e centros de educação infantil

e em outros serviços, em parceria com o Conselho Tutelar e Ação Social.

100,00

122 - Administração

Geral

Implantar todas as diretrizes (estruturais e humanas) para estruturação de farmácias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), concebidas no intuito de propiciar

condições para a dispensação qualificada dos medicamentos e para o atendimento humanizado, na busca da garantia do uso racional dos medicamentos.

100,00

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Capacitar, em parceria com as áreas técnicas, todos os profissionais da saúde que desenvolvem atividades de educação em saúde no município.

Elaborar e Revisar Plano Plurianual – PPA e a Lei Orçamentária Anual LOA.

Qualificar profissionais para implantação, suporte técnico e utilização do e-SUS. 50,00

Regular os exames e procedimentos para a atenção especializada nos Sistemas disponibilizados dos órgão ligados a Secretaria Estadual de Saúde. 100,00

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

 Sem

Apuração

https://digisusgmp.saude.gov.br 20 de 31



Reativar o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, através da adequação da estrutura física e material, de acordo com as normas da legislação vigentes e contratação

de profissionais.

Monitorar os recursos de acordo com os programas disponíveis. 100,00

Manter a estrutura de funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS), através de apoio e fortalecimento de suas ações. 100,00

Manter o Núcleo de vigilância em Saúde informatizado e interligado. 100,00

Qualificar a gestão da Assistência Farmacêutica, por meio da informatização dos Almoxarifados e das Farmácias, permitindo aos gestores do SUS melhorar as ações de

planejamento, monitoramento e avaliação.

1

Manutenção e readequação do Protocolo de assistência aos pacientes com sintomas e em tratamento da COVID-19 conforme diretrizes nacionais. 100,00

Utilização de ferramentas digitais para a capacitação de todos os profissionais de saúde que trabalham na assistência. 100,00

Elaborar e ou revisar 01 Plano Municipal de Saúde (PMS)

Manter o complexo regulador do município. 100,00

Renovar os equipamentos do Laboratório para que o mesmo tenha sua capacidade funcional devidamente aproveitada.

Assegurar investimento mínimo na saúde como previsto em legislação. 21,46

Acompanhar e facilitar a execução das reuniões periódicas do Conselho Municipal de Saúde- CMS conforme cronograma anual de reuniões. 3

Disponibilizar à população todos os medicamentos padronizados na Relação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 1

Manutenção dos leitos no Hospital Geral Severino Pereira da Silva para os casos de COVID-19 que requeiram internação ou observação.

Implantar projeto para auxiliar no bem estar e promoção de saúde para os trabalhadores da saúde.

Elaborar 01 Programação Anual de Saúde (PAS)

Utilizar os dados tabulados através do Sistema de Monitoramento e Avaliação para reuniões mensais com as equipes de Atenção Primária do Município. 4

Monitorar informações nos serviços ambulatoriais especializados através de relatórios, divulgando-as junto ao Conselho Municipal de Saúde.

Melhorar as instalações físicas e equipagem das unidades de Saúde da Família.

Adequar a cota de insumos dos equipamentos de saúde em consonância com a realidade local. 100,00

Investir na formação dos Conselheiros de Saúde Municipal com a construção e implementação de cronograma de educação permanente.

Providenciar Capacitação para os profissionais de apoio (recepcionistas, vigilantes, auxiliar de serviços gerais etc.) para receber o paciente em surto nas Unidades de

Saúde.

Implantar em todas as Farmácias das Unidades Básicas de Saúde do município o Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica – HÓRUS.

Aquisição de Insumos, EPI&#39;S, medicamentos e equipamentos de urgência. 100,00

Elaborar Relatório quadrimestral onde conste e Prestação de Contas da Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de Saúde, ações realizadas e monitoramento das

metas estabelecidas

1

Avaliar e monitorar continuamente a oferta de serviços ambulatoriais e hospitalares, conforme definido nos contratos dos prestadores de serviços do SUS. 100,00

Renovação da frota de ambulâncias do Hospital Geral Severino Pereira da Silva – FUNDATA, com a aquisição através de Convênio/Emenda com o Governo do

Estado.

Elaboração de projetos de acordo com as linhas de financiamento do Ministério da Saúde. 0,00

Garantir a publicação através do portal da AMUPE de atas das reuniões do Conselho Municipal de Saúde. 33,33

Garantir e apoiar a participação dos Conselheiros de Saúde em atividades que estejam relacionadas ao Controle Social promovidas por Conselhos de Saúde (Local,

Municipal, Estadual e Nacional) e outras entidades que contribuam para formação e exercício das funções de conselheiro.

100,00

Oferta de serviços como exames, testes e medicamentos aos casos suspeitos ou confirmados para COVID-19. 100,00

Apresentar Relatório quadrimestral no conselho municipal de saúde, onde conste e Prestação de Contas da Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal de Saúde,

ações realizadas e monitoramento das metas estabelecidas.

1

Avaliação permanente das transferências fundo a fundo, propondo orçamento municipal de acordo com as estruturas do SUS. 100,00

Garantir a participação do controle social e o compromisso com a Gestão. 100,00

Elaborar Relatório Anual de Gestão (RAG)

Adequar o Portal de transparência da Secretaria Municipal de Saúde - SMS melhorando o acesso as informações atualizadas e vigentes de fluxos e processos, de

interesse do cidadão, conselheiros e demais.

100,00

Apoiar a realização das Conferências de Saúde (Locais, Distritais e Municipal).

Realizar Pactuação dos indicadores de saúde.

Divulgar orientações e informações sobre as ações desenvolvidas pela Vigilância Sanitária através dos meios de comunicação local. 100,00

Monitorar os indicadores de Gestão e da Programação Anual de Saúde. 1

Realizar captação de recursos, através de adesão aos Programas de Investimentos disponibilizados pelo Ministério da Saúde e outros. 100,00

301 - Atenção Básica Aumentar anualmente a cobertura populacional da Estratégia de Saúde da Família 5,00

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Aumentar em 10% ao ano a razão entre os procedimentos odontológicos coletivos e a população de 0 a 10 anos 0,00

Participar efetivamente das Campanhas Nacionais de Vacinação. 100,00

Qualificar profissionais da Atenção Primária na Atenção à Saúde das Pessoas Idosas.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício
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Intensificar a coleta de preventivo de Câncer de colo uterino nas mulheres de 25 a 64 anos Norte taquaritinguenses cadastradas nas Unidades de Saúde. 0,14

Fortalecer e manter garantido o cuidado no pré-natal, parto e puerpério a todas as gestantes do município cadastradas e acompanhadas nas Unidades Básicas de Saúde. 43,00

Ampliar o número de equipes de Saúde da Família/Saúde Bucal, até atingir o teto máximo permitido pelo Ministério da Saúde para o município.

Manutenção e readequação do Protocolo de assistência aos pacientes com sintomas e em tratamento da COVID-19 conforme diretrizes nacionais. 100,00

Realizar avaliação contínua da atenção básica através de sistemas de informações em saúde. 100,00

Realizar levantamento anual dos usuários do Programa de Planejamento Familiar e Prevenção das IST.

Promover capacitações para as equipes de saúde bucal. 1

Providenciar atualizações anuais para os profissionais que trabalham em sala de vacina. 1

Elaborar projeto voltado a atividade física que contemple o idoso como população alvo.

Manter o percentual de crianças menores de cinco anos com baixo peso para idade. 1,50

Intensificar a realização de mamografia de rastreamento bienal nas mulheres Norte Taquaritinguenses de 50 a 69 anos cadastradas nas Unidades Básica de Saúde. 0,05

Realizar busca ativa das gestantes faltosas no pré-natal. 40,00

Acompanhar, supervisionar e avaliar as equipes de saúde da família de acordo com as ampliações da estratégia. 0,00

Utilizar os dados tabulados através do Sistema de Monitoramento e Avaliação para reuniões mensais com as equipes de Atenção Primária do Município. 4

Melhorar as instalações físicas e equipagem das unidades de Saúde da Família.

Garantir a distribuição de preservativos masculinos. 12

Realizar o levantamento epidemiológico CPO-D (Dentes cariados, perdidos e obturados) para elaboração de políticas de saúde bucal.

Alcançar a cobertura vacinal preconizada para Doenças Imunopreveníveis em crianças. 65,00

Reorganizar a atenção aos portadores de Hipertensão Arterial e Diabetes de acordo com os extratos de risco, com enfoque para a população idosa. 10,00

Vacinar Crianças com até 01 ano de idade (vacinas selecionadas do Calendário Básico Nacional). 44,00

Realizar anualmente campanha municipal de Prevenção do Câncer de Colo de Útero e mama.

Fortalecer o cuidado as crianças de 0 a 02 anos residentes no município através da consulta de puericultura. 70,00

Realizar anualmente cursos de atualização para os Agentes Comunitários de Saúde. 1

Aquisição de Insumos, EPI&#39;S, medicamentos e equipamentos de urgência. 100,00

Realizar ações educativas no combate ao Aedes Aegypti através do Programa Saúde na Escola - PSE 80,00

Realizar campanha de combate ao câncer bucal em parceria com faculdades de odontologia.

Vacinar o percentual preconizado pelo Ministério da Saúde para a população caracterizada no grupo prioritário durante a campanha de vacinação contra a Gripe. 0,00

Realizar busca ativa das crianças que estão com vacinação atrasada, uma vez por mês. 100,00

Informar 100% do seguimento/tratamento de mulheres com lesões intraepiteliais de alto grau do colo de útero 33,00

Realizar o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários inscritos no Programa Bolsa Família. 0,00

Realizar a busca ativa dos contatos dos casos diagnosticados de tuberculose bacilífera e garantir a realização de exames para investigação de TB ou ILTB. 100,00

Realização da Semana Municipal de combate ao Aedes Aegypti. 1

Realizar as ações pactuadas de saúde bucal nas Escolas inscritas no PSE – Programa Saúde na Escola. 50,00

Implementar o calendário básico de vacinação do adolescente, adulto e idoso.

Promover a qualificação dos profissionais da Atenção Primária para a qualidade do atendimento humanizado de todos os usuários do SUS.

Realizar capacitação sobre Tuberculose para todos os profissionais da Atenção Primaria (Médicos, Enfermeiros, Dentistas, Auxiliares de Saúde Bucal e Agentes de

Saúde).

Manter os serviços Programa de Prótese Dentário Total. 84

Implantar o Comitê Municipal de Mortalidade Materna,Infantil e Fetal.

Garantir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos das unidades.

Garantir a adesão do tratamento da hanseníase de todos os casos diagnosticados. 100,00

Manter o alcance da meta do Previne Brasil Indicador 3 - Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado. 49,00

Realizar reuniões bimestrais com a equipe do Comitê de Mortalidade Infantil.

Manter e aprimorar as ações relacionadas a Educação em Saúde voltadas para a população em geral, com foco prioritário no público de jovens e adolescentes através do

Programa Saúde na Escola– PSE.

0,00

Promover o curso de capacitação na Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância (AIDPI) para os profissionais da Estratégia de Saúde da família envolvidos

no atendimento às crianças.

Executar em todas as UBS do município as ações do Programa de controle do Tabagismo.

Implantar a Estratégia de Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância (AIDPI) nas 09 unidades de Saúde da Família – USF bem como nas Equipes que forem

implantadas.

Qualificar profissionais de saúde sobre a temática da saúde LGBT.

Manter a incidência anual de casos de Sífilis Congênita. 2

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício
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Fortalecer o cuidado as crianças de 0 a 02 anos residentes no município através da consulta de puericultura. 80,00

302 - Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Reativar o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, através da adequação da estrutura física e material, de acordo com as normas da legislação vigentes e contratação

de profissionais.

0

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Regular os exames e procedimentos para a atenção especializada nos Sistemas disponibilizados dos órgão ligados a Secretaria Estadual de Saúde. 100,00

Renovar os equipamentos do Laboratório para que o mesmo tenha sua capacidade funcional devidamente aproveitada.

Manutenção e readequação do Protocolo de assistência aos pacientes com sintomas e em tratamento da COVID-19 conforme diretrizes nacionais. 100,00

Monitorar informações nos serviços ambulatoriais especializados através de relatórios, divulgando-as junto ao Conselho Municipal de Saúde.

Manutenção dos leitos no Hospital Geral Severino Pereira da Silva para os casos de COVID-19 que requeiram internação ou observação.

Renovação da frota de ambulâncias do Hospital Geral Severino Pereira da Silva – FUNDATA, com a aquisição através de Convênio/Emenda com o Governo do

Estado.

Avaliar e monitorar continuamente a oferta de serviços ambulatoriais e hospitalares, conforme definido nos contratos dos prestadores de serviços do SUS. 100,00

Aquisição de Insumos, EPI&#39;S, medicamentos e equipamentos de urgência. 100,00

303 - Suporte

Profilático e

Terapêutico

Implantar e divulgar fluxograma de atendimento a Saúde Mental em todas as Unidades de Saúde do Município. 1

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Regular os exames e procedimentos para a atenção especializada nos Sistemas disponibilizados dos órgão ligados a Secretaria Estadual de Saúde. 100,00

Garantir os cuidados com assistência multiprofissional para fortalecimento da Rede Mental Terapêutica. Atendimento com oficinas de grupo, artesanato, atividade

terapêuticas, trabalhos manuais.

100,00

Desenvolver política preventiva de saúde mental dirigida à depressão.

304 - Vigilância

Sanitária

Realizar as inspeções conforme pactuado na Programação Anual da Vigilância Sanitária (PAVS) 100,00

Encaminhar ao Laboratório Central do Estado (LACEN) as amostras biológicas dos animais que apresentem sintomatologia suspeita para a raiva animal no Município. 0,00

Realizar o monitoramento da qualidade da água para consumo humano conforme a Diretriz Nacional do Programa de Vigilância da Água de Consumo Humano -

VIGIAGUA.

34,00

Realizar inspeções sanitárias anuais nos estabelecimentos sujeitos a Vigilância Sanitária. 40,00

Divulgar orientações e informações sobre as ações desenvolvidas pela Vigilância Sanitária através dos meios de comunicação local. 100,00

305 - Vigilância

Epidemiológica

Manter número absoluto de Óbitos Infantis de forma decrescente para o quadriênio. 4

Atender o fluxo da demanda de acordo com protocolo de assistência. 80,00

Realizar Capacitação para as doenças transmissíveis para profissionais envolvidos nas ações de prevenção das IST/HIV/HTLV/ Aids/Sífilis.

Classificar recém-nascidos com fatores de risco de morbimortalidade, através da análise das Declarações de Nascidos Vivos. 100,00

Realizar Levantamento Rápido do Índice de Infestação por Aedes aegypti (LIRA a) ao ano. 2

Participar efetivamente das Campanhas Nacionais de Vacinação. 100,00

Realizar ações de controle do vetor Aedes aegypti para manter a infestação menor que 1%. 100,00

Inserir as Declarações de Nascidos Vivos (DNV) e as Declarações de Óbito (DO) em seus respectivos bancos de informação nacionais (SINASC e SIM). 100,00

Alcançar a cobertura vacinal preconizada para Doenças Imunopreveníveis em crianças. 65,00

Manter alimentado o Sistema de Informação de Agravos de Notificação - SINAN. 100,00

Realizar investigação no comércio para infestação do Aedes Aegypti. 1

Realizar ações educativas no combate ao Aedes Aegypti através do Programa Saúde na Escola - PSE 80,00

Garantir o percentual de cura todos os casos novos de Tuberculose bacilífera diagnosticados. 100,00

Realizar vigilância, investigação e análise dos óbitos infantis, fetais, maternos e de mulheres em idade fértil. 100,00

Realizar Investigações de todos os casos de mortalidade materna e de mulheres em idade fértil. 100,00

Realizar a busca ativa dos contatos dos casos diagnosticados de tuberculose bacilífera e garantir a realização de exames para investigação de TB ou ILTB. 100,00

Analisar os casos de violência, suspeitos e ou confirmados de pessoas atendidas nos serviços de saúde, nas escolas municipais e estaduais e centros de educação infantil

e em outros serviços, em parceria com o Conselho Tutelar e Ação Social.

100,00

Realização da Semana Municipal de combate ao Aedes Aegypti. 1

Reduzir a proporção de nascidos vivos com baixo peso ao nascer. 2,00

Implantar o Comitê Municipal de Mortalidade Materna,Infantil e Fetal.

Realizar capacitação sobre Tuberculose para todos os profissionais da Atenção Primaria (Médicos, Enfermeiros, Dentistas, Auxiliares de Saúde Bucal e Agentes de

Saúde).

Garantir o tratamento de todos os agravos notificados no Município. 100,00

Realizar reuniões bimestrais com a equipe do Comitê de Mortalidade Infantil.

Garantir a adesão do tratamento da hanseníase de todos os casos diagnosticados. 100,00

Realizar as Declarações de óbitos com causa básica definidas. 100,00

Examinar e classificar anualmente 100% dos casos notificados para Hanseníase. 100,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício
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Apoiar e executar cobertura vacinal dos cães e gatos – vacina antirrábica. 35,00

Realizar notificações corretamente dos casos suspeitos de Hepatite. 0,00

306 - Alimentação e

Nutrição

Realizar uma oficina com profissionais de saúde do município que desenvolvam atividades relacionadas à saúde nutricional. 0

Realizar ações pactuadas no PSE – Programa de Saúde na Escola voltadas para o hábito da alimentação saudável. 0,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da

Saúde
Descrição das Metas por Subfunção

Meta programada

para o exercício
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Natureza e Fonte

Subfunções da

Saúde

Natureza

da

Despesa

Recursos

ordinários -

Fonte Livre

(R$)

Receita de impostos e de

transferência de impostos

(receita própria - R$)

Transferências de fundos à Fundo de

Recursos do SUS, provenientes do

Governo Federal (R$)

Transferências de fundos ao Fundo de

Recursos do SUS, provenientes do

Governo Estadual (R$)

Transferências de

convênios destinados

à Saúde (R$)

Operações de

Crédito

vinculadas à

Saúde (R$)

Royalties do

petróleo

destinados à

Saúde (R$)

Outros recursos

destinados à

Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações

Complementares

Corrente N/A 7.484.456,48 9.284.614,69 73.854,45 N/A N/A N/A N/A 16.842.925,62

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -

Administração

Geral

Corrente N/A 1.857.746,90 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 1.857.746,90

Capital N/A 13.548,90 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 13.548,90

301 - Atenção

Básica

Corrente N/A 3.561.325,58 2.548.232,54 73.854,45 N/A N/A N/A N/A 6.183.412,57

Capital N/A 41.128,84 181.618,19 N/A N/A N/A N/A N/A 222.747,03

302 - Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Corrente N/A 1.452.365,25 6.219.389,28 N/A N/A N/A N/A N/A 7.671.754,53

Capital N/A 79.552,00 189.451,62 N/A N/A N/A N/A N/A 269.003,62

303 - Suporte

Profilático e

Terapêutico

Corrente N/A 63.636,48 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 63.636,48

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância

Sanitária

Corrente N/A 41.834,31 61.288,20 N/A N/A N/A N/A N/A 103.122,51

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

305 - Vigilância

Epidemiológica

Corrente N/A 373.318,22 84.634,86 N/A N/A N/A N/A N/A 457.953,08

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -

Alimentação e

Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 01/11/2022.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS

O objetivo do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) é apresentar o montante e a fonte de recursos aplicados, auditorias realizadas, e a oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada ou conveniada,

com a finalidade de compará-las com indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação. As ações não executadas deverão ser contempladas no próximo quadrimestre, bem como o monitoramento deve seguir.  
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9. Execução Orçamentária e Financeira

Sobre a indisponibilidade da versão de transmissão dos dados do SIOPS para o ano de de 2022, consulte orientações NOTA INFORMATIVA Nº 3/2022-CGFIP/DGIP/SE/MS

9.1. Execução da programação por fonte, subfunção e natureza da despesa

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Não há dados para o período informado

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 20/10/2022.

9.2. Indicadores financeiros

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 20/10/2022.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

9.4. Covid-19 Repasse União

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos da união para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO

EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS

DIRECIONADOS

NO EXERCÍCIO

ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO

TOTAL

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias específicas nos blocos de manutenção e estruturação para a

aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de manutenção e estruturação não específicas para a aplicação no

enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores provenientes de repasses federais do FNS aos fundos de saúde dos

estados, DF e municípios conf. LC 172/2020.

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de

enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos entes federativos que recebem recursos do Fundo de

Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras decorrentes

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). MP 938/2020

0,00 0,00 0,00

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 0,00 0,00

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional -

CORONAVIRUS (COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das

Subfunções/Despesas

Inscrição

em 2021 -

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2021 -

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2021

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Pago (d)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Cancelado

(e)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

-

Liquidado*

(f)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Pago (g)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Cancelado

(h)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs

processados

i= (a - d - e)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs não

processados

j= (b -f - g -

h)

Saldo

até o

bimestre

(Rps

inscritos

em 2021)

- Saldo

até o

bimestre

- Saldo

Total k=

(i + j)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2020

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2020 - RPs

processados

Pago (d)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Assistência Hospitalar

e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e

terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância

Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e

Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações

Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 20/10/2022 12:15:34

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.5. Covid-19 Recursos Próprios

Quadro demonstrativo da aplicação de recursos próprios no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO

EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS

DIRECIONADOS

NO EXERCÍCIO

ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO

TOTAL

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - nacional - Coronavírus (COVID-19) 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das

Subfunções/Despesas

Inscrição

em 2021 -

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2021 -

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2021

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Pago (d)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Cancelado

(e)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

-

Liquidado*

(f)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Pago (g)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Cancelado

(h)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs

processados

i= (a - d - e)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs não

processados

j= (b -f - g -

h)

Saldo

até o

bimestre

(Rps

inscritos

em 2021)

- Saldo

até o

bimestre

- Saldo

Total k=

(i + j)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2020

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2020 - RPs

processados

Pago (d)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar

e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e

terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância

Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e

Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações

Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 20/10/2022 12:15:33

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.6. Covid-19 Repasse Estadual
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Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos do estado para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO

EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2021)

RECURSOS

DIRECIONADOS

NO EXERCÍCIO

ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO

TOTAL

Recursos de transferências do estado para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância - nacional - Coronavírus

(COVID-19)

0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas

Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das

Subfunções/Despesas

Inscrição

em 2021 -

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2021 -

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2021

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Pago (d)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

processados

Cancelado

(e)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

-

Liquidado*

(f)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Pago (g)

Execução

de RPs

inscritos em

2021 - RPs

não

processados

- Cancelado

(h)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs

processados

i= (a - d - e)

Saldo até o

bimestre

(Rps

inscritos em

2021) -

Saldo até o

bimestre -

RPs não

processados

j= (b -f - g -

h)

Saldo

até o

bimestre

(Rps

inscritos

em 2021)

- Saldo

até o

bimestre

- Saldo

Total k=

(i + j)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs

processados

(a)

Inscrição

em 2020 -

Saldo de

RPs não

processados

(b)

Inscrição

em 2020

- Saldo

total (c)

= a+b

Execução

de RPs

inscritos em

2020 - RPs

processados

Pago (d)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar

e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e

terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância

Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e

Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações

Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 20/10/2022 12:15:35

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira

Com a finalidade de prestar contas da arrecadação e aplicação de recursos para saúde, a Secretaria de Saúde realiza Audiência Pública, que visa tornar claro as informações sobre ações e consequentes receitas e despesas da saúde do município.

Segue quadro de receitas do 2º quadrimestre: 
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10. Auditorias

Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.

Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 

Data da consulta: 01/11/2022.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 

Data da consulta: 01/11/2022.

Análises e Considerações sobre Auditorias

No período de 2º Quadrimestre de 2022, não houve Auditoria na Secretaria Municipal de Saúde.
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11. Análises e Considerações Gerais

O objetivo do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) é apresentar o montante e a fonte de recursos aplicados, auditorias realizadas, e a oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada ou conveniada,

com a finalidade de compará-las com indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação. As ações não executadas deverão ser contempladas no próximo quadrimestre, bem como o monitoramento deve seguir.  

 

POLIANA SANTANA ANDRADE 

Secretário(a) de Saúde 

TAQUARITINGA DO NORTE/PE, 2022
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade

Considerações:

Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS

Considerações:

Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

Considerações:

Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

Considerações:

Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS

Considerações:

Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira

Considerações:

Sem Parecer

Auditorias

Considerações:

Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais

Parecer do Conselho de Saúde:

Sem Parecer

Status do Parecer: Em Análise no Conselho de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO: PERNAMBUCO

MUNICÍPIO: TAQUARITINGA DO NORTE 

2º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - 2022 

Parecer do Conselho de Saúde

TAQUARITINGA DO NORTE/PE, 01 de Novembro de 2022 

Conselho Municipal de Saúde de Taquaritinga Do Norte
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